
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.419.940/0001-21 DUNS®: 898727819
Razão Social: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/02/2025 Automática
FGTS 06/01/2025 Automática
Trabalhista Validade: 14/06/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/03/2025
Receita Municipal Validade: 30/04/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/12/2024 09:18 de
CPF: 382.XXX.XXX-57      Nome: LUCAS RIBEIRO CARDOSO DA SILVA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

 
 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

NIRE 

35601157141

CNPJ 

08.419.940/0001-21

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.118.213/24-5

DATA DO ARQUIVAMENTO 

13/05/2024

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

13/05/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

15:41:44

CÓDIGO DE CONTROLE 

238113607

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 13/05/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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Folha l/ll)
INSTRTJMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇAO CONTRATUAL

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

Pelo presente instrumenb paíicular de alteral:ã6 contratual, os sócios, ENZO DTIRIZOTTI
ACCORSI. maior, brasileiro, natural de Rar.charia - SP. solteiro, empresário, nascido em
I I l02l2OM, ponador do documento de identidade RG n'. 59.970.888-8 SSP/SP e do CPF n'.
497.921.208-58. residente e domiciliado na cidade de Rancharia. Estado de São Paulo, na Rua
Elpídio Marchiani, n'. 170 - Conj. Habitacional Planalto - CEP 19600-000 e MAYRA
DAIANA GIROTTI , nraior, brasileira, solbira, natural de Descalvado - SP, nascida em
Z3l07ll985, engeúeira, portadora do documento de identidade RG n". 42.389.61l-8 SSP/SP
e do CPF a". 347.341.19&-13, residente e domiciliada na cidade de Descalvado. Estado de
São Paulo, na Rua Gumercindo Lino de Souza, n". 29 - Residencial Alto de São Miguel -
CEP 13.ó90{00, na qualidade de único; sócios da sociedade empresáÍia limitada
denominada. THESIS ENGENHARIA E SANE.{MENTO LTDA. com sede na cidade de
Rancharia, Estado de São Paulo, na Rua Dona Rosa Migrel. n". 975 - Vila Righeti * CEP
19.600-000, inscrita no CNPI sob n' C,8.419.940/0001-21 e neste Estado sob n"
570.036.063.1 10, com ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
rle São Paulo em 0l/0212016 soh n'35601 157 t4l, resolvem o seguinte:

CLAfSULA I
DOS SiOCIOS

Retira-se da sociedade nesta data, de e espontânea vontade, o socio ENZO
titular de 630.0fi) (seisccntas e trinta mil)DTIRIZOTTT ACC0RSI , acima qualific

quotas do Capital Social no valor de R$ 1,ffi (um real) cada quota perfa:.endo um total dc R$
630.000.00 (sciscentos e trinta mil reais), scndo quc neste ato, as ccde e transferc, já
integralizadas cm moeda corrente nacional para o Sr. MASAKI IKEDA. maior. brasilciro
natural de Rancharia - SP, divorciado. eugcnheiro mecânico, nascido em 2810211962,
portador do documento de identidade RG n". I1.513.574 SSP/SP e do CPF n". 058.810.958-
47. residente e domiciliado na cidade de Rancharia, Estado de São Paulo. na Rua Aurélio
Bedin, n'. 200 - Jarüm Colina - CEP 19.600-000. que volta a tàzer parte da sociedade.

PAR(GR.,\FO ÚNICo

Conforme a alteração contratual registrada na JUCESP em 1410912023 sob n" 294.9 I I /23-6. o
sócio retirante ENZO DURIZOTTI ACCORSI se compÍometeu a pag:r ao sócir.r ora
readmitido MASAKI IKEDA. pela aquisição de suas quoras R$ 63.000,00 (sessenta e rrês

,l*.
ado,

\W
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mil reais) naquele ato c mais R$ 567.000,00 (quinhentos e sessenta e sete mil rcais) mediantc
a utilização do valor intcgral dos lucros a serem distribuídos no futuro- Como não pagou
nenhum valor até a prescnte data, acordam as pafics! de livrc c espontànea vontadc, que a

presentc cessão (devolução) de quotas quita aquela dívida.

CI,ÁUSUI,,\ II
DOS SOCIOS

C) sócio ora readmitido. I\Í,,\S,{KI IKED,,\ . a,lora titular dc 630.0(X) íseiscentas c trinta mil)
quoras do Capital Social no valor de R.S 1.00 (nnr rL-al) cada quota pcrfazenrlo unr total dc RS

630.000.(Xl (seiscentos e trinta mil reaisl. nrste ato. cede e transtêre por venda 70.000
(setenta mil) quotas no valor de RS 1.00 (un.l real) cada quota pclo valor de RÍi 70.000,(X)
(sctenta rnil reais), .iá intcgralizadas sm mo,ida consntc nacional para a sticia MAYRA
DAL{NA GIROTTI, aciura qualifie ada.

PARÁGR{FO Ú\IICO

A sócia comprado.a @![BLp!!!@@PI[ sc compromctc a usar o valoÍ integral
lucros a screm distribuídos no futuro. ati o liurite da dÍvida, para pagar o valor das quotas ora
adquiídas do Sr. MASAKI IKEDA. O vcndedor dcclara. de livrc c cspontânea vonl.ade. que

concordl cr)nr os prc\cntcs tcrrnos

C f
IX) (]A {I, SoCIAL

Con as altcraçôes acirna o Capital Social passa it scr distribuído cntre os s(icios confonnc
scgue:

SoCIOS
Masaki Ikeda
Mâyra Daiana GiÍotti

Total

QU()TAS
560.(X)0
l.+0.0()0
700.000

7o

tt0.00
20.00
t00,00

VALoR
RS 560 (XX).00

R$ l4{) 0(x).00
R$ 700.000,00

I',{R{GR,\FO U\ICO

A rcspousah ilidade dos siicios é lcstrita ao vrlor dc suas cotas drr capital social, mas todos
respondenr solidariamcntc peia intcgralização do Capital Social, confome o art. 1052 CC.

DÂ SEDI' SO(:I,{L

w+
!!ôuü!Àl-v
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Alterar o entlereço, passando a sede para cida,ie de São Carkx Estado de São Paulo, na Rua
Adolfo Catani, n" E66 - Jardim Macarengo, CEP f 6.56(}470.

CLÁUSULA v
DA CONSOLTDAçAO

EM RAZÃO DÀS ALTERAÇÔTS ON,I AJUSTADÀS, REGERÁ O CONTRÀTO
SOCIAL. COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CONTRATCI SOCIAL DA
SOCTEDADE EMPR,ESÁRIA LIMMADA

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

CLAI SUI,A I
DA DENOMII\iAÇAO SOCIAL

A sociedade gira sob a Denominação Soc (nos termos do art. l.l-58. CC) de'"THESIS

DA SE SOCIAI,

CI,ÁUSUI,A III
DO OBJETTVO SOCIAL

A empresa tem por objetivo a exploração dos ramos de atividade de:

a) SÀVIÇO§ IECNICOS DE ENI;ENTIARIA. COMO A ELABORACÃO E
o NICA NAS

REAS DE ENGENHARIA EL TRI HIT)
AMBIENTAL.
COMERCIO VABEJIST,{ DE MA'IERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

T SE.R DE INS
E

b)

w{

CI,AT]STII,A II

A sociedade tem sua sede na cidade de Sãc Carlos Estado de São Paulo. na Rua Ailolfo
Catani, n" E66 - Jardim Macarengo, CEP 16.560-470.

U
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c) CONSTRU O DE REDES DE ABASTE O DE ÁGUA COI-ETA DE

IRR]GACAO
d) NÍONTAGEM DE ESTRUTURAS T]IETÁLICAS.

PERFURAÇOES E SONDAGENS.e)
f) OBRÂS DE TERRAPLENAGEM,

CLÁUSULA IV
DO PRAZO t'E DURÂÇAO

A empresa iniciou suas atividades em 20llü120{16 e seu prazo de duração é por tempo
INDETERMINADO.

CLAUIiULA V
DAS TII,IAIS

A sociedade pode.á abrir filiais, agências ou sucumais. em qualquer localidade do território
nacional ou do exterior. obedecendo às disposições legais.

CI2(US[,LA VI
DO CAPITAL SOCIAL

O capital é de RS 700.000,00 (Setecentos Mil Reais). o qual está totalmente integralizado em
moeda corrênte nacional.

sócros leuorAs % vALoR
Masaki Ikeda 560.000 80,00 R$ 560.000,00
Mayra Daiana Girotti 140.000 20,00 R$ l{.m0,00

Total 700.000 100,m RS 700.000,00

PARAGR.\FO IINICO

A responsabil idade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas do capital social, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme o art. l0-52 CC.

CLAUS IJ'LA VII
DA RFJ,SPONS ABI I,IDA DE TÉCNICA

'""l'Y
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A gerência técnica da sociedade ficará a cargo dos sricias, engenheira M,.l.YRA DAIANA
GIROTTI, já qualificada neste instrumento, e devidamente inscrita no CREA - Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia conr Registro Nacional sob n" 5070087550 e

engenheiro MASAKI IKEDA já qualificado neste instrumenlo, e devidamente inscrikr nrr

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia com Registro Nacional sob n"
5060736633.

CLÁUSULA VIT-
DA ADMINISTRAÇAO

A sociedade será administrada pela sócia MÂYRA DAIANA GIROTTI, acima qualificada
neste instrumento, com todos os poderes necessários par.a fazcr uso da denominação, benr
como para gerir os negócios e represenlar a empresa, ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos conrpreendidos no objeto. sempre de

interesse da empresa. inclusive peranle terceiros. repanições públicas federais, estaduais e

municipais, autarquias e órgãos previdenciários.

PARÁGR4F0 Úr{ICo

Nos termos do artigo 1.061 da tri 10.406/2 , fica permitida a alteração deste instrumento
e a nomeação de administradores não inte tes do quadro societário, desde que aprovado
pe los sócios. Fica ex SO os soclos res ms o t_t

s()elals

CLAU§iULA IX
DA ÂSSINATURA E }RESPoNSABILIDADE

A representâção dar-se-á ISOIÁDAMENTE pela administradora:
a) Em juízo ou fora dele;
b) Na administração, orientação e direção dos negócios sociais:
c) crn quaisqucr repartiçõls pública.s, autoridades fedcrais, estaduais, municipais, sociedade
de economia mista, entidades paraestatais e privadas:
d) Na emissão de cheques bancários, autorizações e transferências creditícias e reqúsições dc
talões de cheques. dos respectivos eslabelecimentos de créditos, pactuar serviços bancários
em operações de cobrança, aplicações finurceiras e demais serviços;
e) Na nomeação e constituição de procurador ou pr<rcuradorcs, através de instrumento
panicular ou público com as cláusulas "ad-juditia, negotia et extra", cujos poderes especiais
serão específicos nos respectivos mandatos;
f) Para admitir e demitir funcionários, contrataÍ e distrataÍ serviços profissionais
especializados, fixando as respectivas Íemunetaçoes e hononírios:
g) Na cmissão, endosso e aceite de títulos de céditos, mercantis;

+

\

w
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h) Na locação de bens móveis e imóveis para a srciedade;
i) Denrais atribuiçires não declinadas no parágrafo primeiro, deste caput

P.\RíGIT-{FI ) PRI\IT]IRO

A representação dar-se-á em CONJUNTO, de dois sócios:
a) Na venda, permuta ou alienação por qualquer forma, de bens imóveis da sociedade,
propondo t€rmos, condições e firmando respectivo compromisso ou escritura;
b) Contratar empréstimos com ou seÍn garantia de direito real;
c) Para promover a panicipação como acionista, sócio ou cotista em sociedades constituída,s
ou que venham a ser constituídas no país:
d) Na aquisição de bens imóveis para a sociedzrde;

PARÁGRAFO SEGT]NDO

E expressa e terminantemente vedado aos sócros e aos procuradores, prestarem avais, fianças
e ou(ras garantias, pela sociedade, em benefícros próprios ou de terceiros, respondendo civil e

crinrinalnrente pelo excesso de mandato que cometerenl.

CLÁ x
DA RETIRADA )O PR I-ABORE

Os sócios poderão. de comum acordo, fixar uma reürada mensal. a tírulo de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pe rnentes

CLÁ ULA XI
DO EXER CIO SOCI,{L

Os Lucrm ou Perdas, verificados em B \NÇO PATRIMONIAL, realizado cm 3l dc
dezembro dc cada ano, serão divididos pclos s,tios em partes proporcionais ao Capital Social.
(art. 1.065 CC) sendo que o excrcício social rerá seu início em 0l dc Janeiro dc cada ano c
encerrar-sc-á no dia 3 I de Dezembro de cada ano.

PARA,GR,\FO UNICO

A sociedade. poderá optar em fazcr a ANTECIPAÇÃO dos LUCROS
INTERMEDIARIOS, mensalmonte, trimestralmente ou semestralmente, a critério dos
sócios, desde que realizado um Balanceie Mensal Contábil para aferi-lo, em seguida ocorrerá
a sua ANTECIPAÇAO, confonne art. l0 da l*i n" 9.249195, e IN 63/97 da Rcceita Federal,
sendo que a distribuição final, irá ocorrer apris o fechamento do Balanço, conforme prevê a
Legislação.

\

q
E",,s
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cLÁusuLA xrl 
Fdhr 7/ro

oe rnan§ffiIEiiffi õ- euorAs

As quotas do capital srrial são indivisíveis (arr. 1.05ó CC) em relação a sociedade a qual não
recoúecerá mais de um dtulaÍ a cada quota. Cada quota daní diÍeito a um voto nas
deliberações sociais. As quotas do capital social, assim como o direito sobre as mesmas, não
poderão ser transferidos, vendidos, alienados, ,3ntregues em dação de pagamenlo ou cedidas a
qualquer títuIo, sem que as mesmas sejarn oferecidas aos demais sócios, que em conüções de
igualdade, teÍão sempre o direiro de preferênci:r.

PAR](GRÂFo PRIMEIR0

o sócio que desejar retirar-se da sociedade, fará a necessária comunicação aos demais sócios
de sua intenção com antecedência mínima de 30 (trinta) dias indicando o preço e condiçóes
para a cessao, sendo que os sócios remallescentes, em igualdade de condições terão
preferência na aquisição das quotas.

se os sócios rcmanescentes não usarem do direito de prefeÉncia que lhes é assegurado no
prazo acima previsto, fica livre a qualquer sócio ceder as suas quotas a terceiros, valendo o
instrumento de cessão deúdamente arquivadt, no registro competente, como prova plena de
alteração do contrato social.

PARÁGRAFO SEGLINDO

Quando de eventual e futura exclusão de
averbação da saída, o sócio retirante. após

quer membro do quadro social, a partir data da
qu todas suas obrigações com a pessoa jurídica,

da qual foi integrante, sendo estas. decorren s de seu período de participação na sociedade.
lica livre e desembaraçado de quaisquer res sabilidades.

PART(GRAFO OUARTO

Quando da exclusão do sócio adminisúativamente, somente poderá ocorrer, em mcdida
extrema, quando rrcar claramcnte demonstrada â justa causa, detectaü atuaçào nociva aos
interesses da empresa, ou por falta no cumprimento de suas obrigações, quando for colocada
em risco a continuidade da empresa, em viÍude de atos de inegável gravidade (art. 1.0g5 CC).
A exclusão somente poderá ser determinadá em reunião especialmente convocatla para esse
Íim' ciente o acusado, em tempo hábil, para permitir seu compaÍecimento e o exercício de
direito de defesa.
Poderá o sócio ser excluído judicialmente meliante iniciativa de outro sócio, por falta grave,
ou por incapacidade superveniente, cabendo ao excluído amplo direito de dcfesa.

(
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Folha Ul0
O sócio terá direito de retirar-se da sociedr,de nas hipóteses previstas no aí. 1.077 CC
aplicando-se as regras constantes do art. 1.03 I caput CC sendo que, depois de apurados seus
haveres em Balanço especialmente levantado, serão pagos em doze ( l2) parcelas devidamente
corrigidas pelos índices governamentais a serent pâcruados entre as partes.

As tlemais deliberações não citadas aqui,
com base na quantidade de quotas de cada

m ser decididas por maioria absoluta de votos,
Lo

LAU ULA x]V
D,IS UNI ES

Esta sociedade adota o procedimento de dispcnsa das publicaçõ€s de Editais para convocação
das reuniões da Sociedade, sendo que todos u, sócios, preferem declarar por escrito, que estão
cientes do local, datq hora e ordem do dia (arr. 1.072 parágrafo 2 CC).

PAR,iGR,ÂFo ÚNIC0

Esta sociedade esú dispensada da criação do Conselho Fiscal, por possut menos de dez (10)
sócir.rs, conÍbrme dÊtermina a Lei n" 10.,106/0íl CC.

CT,AU}iULA XV
DO FALECTMENTO OU mrrinorçÃo DE uM DOS SóCrOS

t^3" 
\

CL(USULA )üI
DAS DELTBERAçÕES DOS SÓCIOS

Dependem do consenúmento dos sócios, as mrrdificações do contrato s<riaú que tenham como
objeto, matérias a seguir indicadas e deliberadas em reunião da sociedade (ans. 1.071 a 1.080
CC), conforme segue:
a) Cessão e transferência total ou parcial (le quotas:
b) Denominação, objeto, sede e pÍazo da sociedade:
c) Capital Social
d) A quota de cada sócio no capital social e o ntodo de realizá-la:
e) A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;
t) A responsabilidade dos sócios pelas obrigações sociais;
g) A redução do capital social;

PÀRTIGRÁFo ÚNIC0

\
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No caso de falecimento ou incapacidade judiciirlmente declarada de qualquer um dos sócios, a

sociedade não seá dissolvida ou extinta, cabendo ao sócio rcmanescente o levantamento de
um balanço especial na data do evento. Os her.leiros do falecido ou incapacitado, deverão, em
60 (sessenta) dias da data do balanço especral, manifestaÍ sua vontade de serem ou não
integrados a mesma sociedade, com os direitos e as obrigações do falecido ou incapacitado,
ou então, rcceberão todos seus haveres apurados até a data do balanço especial, em 12 (dozs)
notas promissórias com vencimento todo último dia útil de cada mês, vencendo-se a primeira
após 60 (sessenta) dias da data do balanço especial, prestaçõqs estas, que serão corrigidas
monetariâmente pelo indexador fixado entre as partes, apurada entre a data do falecitneno e a

data do efetivo pagamento.

PARAGRAI'O UNICO

No caso de dissolução da sociedade os bens patrimoniais, serão diüdidos entre os sócios
propoÍcionalmente a panicipação de cada um no Capital Social.

CLÁUSIILA XVI
DAS OMISSOES CONTR{TT]AIS

Os casos omissos ou dúvidas que possam jer suscitadas sobre o presente Contrato de

Sociedade "EMPRFSÁRIA" Personificada Limitada Unipessoal, serão regidos com base na
ki vigente no PaÍs, e serão tÍatâdos pelo que regula o Capirulo I. Subúnrlo II do Livro [I. da
Lei n' 10.406/02 do Cóttigo Civil

I,A XVII
DÂS DIVERGE,N IS CONTRATUAIS

Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos - SP, para que sejam ventiladas todas as dúvidas
ou divcrgências contratuais que possam suÍgir cntre os sócios.

CI,AI]SII t,A XVIrI
DO A('ORDO

E por assim estarem justos. havidos e contratados, assinam os
Social em 03 (três) vias de igual teor, acrescido da decltuação
conjuntamente com duas testemunhas maiores e capazes, a fudo
eÍeitos legais, fiscais e jurídicos, com a primeira via destinada a

do Estado de São Paulo.

sócios o presente Contralo
de desimpedimento abaixo,
presentes, para que surta os
registro na Junta Comercial

'"rd
Q
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CLAUST]LA XIX
DECLARAçAO DE JDESIMPEDIMENTO

A administradora declar4 sob as penas da lei, que não esrá impedid4 grr lei especial, de
exercer a atlministração da sociedade e nem condenada ou soh efeitos de condenaçâo, a prena
que vede, ainda que temporariamente, o acess(' a cargos públicos, ou pxrr crime falimentar, de
prevaricaçã<1, çreita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia populaÍ, contra o
Sistema Financeir<r Nacional, contra as norrnar de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, a fé pública ou a propriedade, confomre previs«r no aí. 1.0 I", CC.

São Carlos-SP. I I de abril de 2024
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GOVITXO OO r5l OO O: SÀO 

'AU(O

DECTARAçÃO
Eu, MAYRA DAIANA GIROTTI, portador do Documento de ldentificação n-' 423896118, inscíito no Cadastro de Pessoas

Físi€as - CPF sob ne 34734119813, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa THESIS ENGENHARIA E

SANEAMENTO LTDA, DECIARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA ADOLFO CATANI, 866 - Bairro:

JARDIt\,1 MACARENCO, São Carlos - SP CEP 13560470, Í{ÃO PODERÁ EXERCCR suas atividades sem que obtenha o parecer

municipal sobre a viabilidade de sua instalâção ê funcionamento no locãl indicado, conforme diretrizes estabelecidas na

legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restriÇões das áreas de proteção ambiental, nos termos do art.

24, §2 do Decreto Estadual ne 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INT€GRAOO VÁLIDO,

obtido pelo sistemã Via Rápída Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedíção do CertiÍicado de Licenciamento lntegrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmênte e no ato da retirada das certidõês relativãs ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócao, ou contabilísta l'inculado no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (cNPl)

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamelto, mediante uso da Íêspediva certificação digital.

MAYRA AN dor)

4238961

.//tt
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2430396263 da
empresa THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA e que as imagens digitalizadas
deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta
Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Jefferson Braga

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 13/05/2024.

Jefferson Braga, CPF: 07551635831

 Página 1 de 113/05/2024

Este documento foi assinado digitalmente por Jefferson Braga e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2430396263.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2430396263 de Consolidação da Matriz, Alteração de
Capital e QSA e Alteração de Endereço da empresa THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Jefferson Braga.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 13/05/2024.

Jefferson Braga, CPF: 07551635831

 Página 1 de 113/05/2024
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

de NIRE 35601157141, protocolizado sob o número SPP2430396263 em 13/05/2024, encontra-se registrado na

JUCESP sob o número 1118213245.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 13/05/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA
CNPJ: 08.419.940/0001-21 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:10:41 do dia 20/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/02/2025.
Código de controle da certidão: BB7C.55A9.1C00.E8DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.419.940/0001-21
Certidão nº: 61908583/2024
Expedição: 09/09/2024, às 15:09:00
Validade: 08/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.419.940/0001-21, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

DATA DE ABERTURA

29/11/2006

INSCRIÇÃO

51232

CPF/CNPJ:

08.419.940/0001-21

INSCRIÇÃO ESTADUAL

637295774119

NOME EMPRESARIAL

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

CÓDIGO CNAE CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA :

LOGRADOURO

    RUA ADOLFO CATANI

NUMERO

866

COMPLEMENTO

CEP

13560470

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM MACARENCO

MUNICÍPIO

SAO CARLOS

UF

SP

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/11/2006

DATA E HORÁRIO DE EMISSÃO

28/05/2024 08:33:15

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS E RENDAS
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

4292801                 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4313400                 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

7112000                 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

4222701                 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES

4312600                 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4744099                 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro mobiliário municipal.

Este comprovante não substítui o alvará de licença de funcionamento.
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CNPJ: 08.419.940/0001-21

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24090375321-71

09/09/2024 15:12:11

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 08.421.940

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 62518579

Data e hora da emissão 02/12/2024 17:47:56 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Imobiliários

A Secretaria Municipal de Receitas e Rendas CERTIFICA, após buscas em seus
registros, que vinculado ao CPF/CNPJ: 08.419.940/0001-21 não existe(m)
imóvel(is) inscrito(s) junto ao Cadastro Imobiliário do Município. Fica ressalvado o
direito da Fazenda Pública do Município de São Carlos, exigir créditos tributários,
que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão. A presente é válida por 180 dias a
partir da data de sua emissão, conforme Decreto 07/95.

CPF/CNPJ:   08.419.940/0001-21

Certidão emitida eletronicamente.

Certidão emitida ás 17:58 horas do dia 02/12/2024 (hora e data de Brasília)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 27657/2024

Através da SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS E RENDAS, verificando os arquivos, CERTIFICA
que THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA, CNPJ 08.419.940/0001-21, estabelecida à     RUA
ADOLFO CATANI  Nº 866   - JARDIM LUTFALLA  CEP 13560-470 SAO CARLOS SP,  encontra-se
inscrita junto ao Cadastro Mobilíario do Município sob inscrição Municipal nº 0051232, como
contribuinte na atividade de SERVIÇOS DE ENGENHARIA                        , nada devendo aos cofres
Municipais ate a presente data. Fica ressalvado o direito da Prefeitura Municipal, de exigir a qualquer
tempo, creditos tributarios que venham a ser apurados.

A Prefeitura Municipal de São Carlos

Prefeitura Municipal de São Carlos, 01 de Novembro de 2024

 A presente é válida por 180 dias a partir da data de sua emissão, conforme Decreto 07/95.

CERTIDÃO IMPRESSA ELETRONICAMENTE NO DIA 01 de Novembro de 2024



 02/12/2024  0082178321 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7081135  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/12/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 THESIS   ENGENHARIA   E   SANEAMENTO   LTDA  ,   CNPJ:   08.419.940/0001-21,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de dezembro de 2024. 

                0082178321 
 PEDIDO N°:  
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Análise das Demonstrações Contábeis

THESIS ENG E CONSTRUCOES EIRELI EPP

Período: 01/2022 a 12/2022 

08.419.940/0001-21

Empresa:

 

CNPJ:

Página:  1 

I - Índices de estrutura de capitais

Grau de endividamento

GE =
Capital de terceiros

Ativo total
GE =

37.316,25

1.399.835,86
GE = 0,03

Solvência geral

SG =
Ativo Total

Capital de terceiros
SG =

1.399.835,86

37.316,25
SG = 37,51

Composição do endividamento

CE =
Exigível a curto prazo

Capital de terceiros
CE =

37.316,25

37.316,25
CE = 1,00

Garantia de capital de terceiros

GCT =
Capital próprio

Capital de terceiros
GCT =

1.362.519,61

37.316,25
GCT = 36,51

Imobilização de capital próprio

ICP =
Ativo permanente

Capital próprio
ICP =

62.069,21

1.362.519,61
ICP = 0,05

Grau de permanência do ativo

GPA =
Ativo permanente

Investimento total
GPA =

62.069,21

1.399.835,86
GPA = 0,04

Índice de independência financeira

IIF =
Patrimônio líquido

Ativo
IIF =

1.362.519,61

1.399.835,86
IIF = 0,97

Ia - Índices de estrutura do ativo

Participação do disponível

PD =
Disponível

Ativo Circulante
PD =

384.617,32

1.337.766,65
PD = 0,29

Participação dos estoques

PEI =
Estoques

Ativo Circulante
PEI =

16.077,60

1.337.766,65
PEI = 0,01

Participação do ativo circulante

PAC =
Ativo circulante

Ativo
PAC =

1.337.766,65

1.399.835,86
PAC = 0,96

Participação de credores

PC =
Fornecedores

Ativo Circulante
PC =

0,00

1.337.766,65
PC = 0,00

   -  -  - -
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Ib - Índices de estrutura do passivo

Variação de recursos próprios

VRP =
Patrimônio Líquido atual

Patrimônio Líquido anterior
VRP =

1.362.519,61

806.876,53
VRP = 1,69

Índice de débito

ID =
Passivo circulante + ELP

Ativo
ID =

37.316,25

1.399.835,86
ID = 0,03

Índice de participação do ELP

PELP =
Patrimônio líquido

Exigível a longo prazo
PELP =

1.362.519,61

0,00
PELP = 0,00

Índice de participação de exigível total

PET =
Patrimônio líquido

Passivo circulante
PET =

1.362.519,61

37.316,25
PET = 36,51

Índice de participação do passivo

PP =
Patrimônio Líquido

Passivo
PP =

1.362.519,61

1.399.835,86
PP = 0,97

II - Índices de liquidez

Liquidez geral

LG =
Ativo Circulante + Realizável a longo prazo

Passivo circulante + Exigível a longo prazo
LG =

1.337.766,65

37.316,25
LG = 35,85

Liquidez imediata

LI =
Disponibilidades

Passivo circulante
LI =

384.617,32

37.316,25
LI = 10,31

Liquidez Seca

LS =
Ativo circulante - Estoques

Passivo Circulante
LS =

1.321.689,05

37.316,25
LS = 35,42

Liquidez Corrente

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
LC =

1.337.766,65

37.316,25
LC = 35,85

III - Índices de rentabilidade

Índice de giro do ativo

IGA =
Receita de venda

Ativo
IGA =

2.632.155,61

1.399.835,86
IGA = 1,88

   -  -  - -
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Margem operacional

MO =
Lucro / Prejuízo operacional

Receitas
MO =

1.046.242,14

2.516.654,41
MO = 0,42

Rentabilidade do ativo

RA =
Lucro / Prejuízo do exercício

Ativo
RA =

830.643,08

1.399.835,86
RA = 0,59

Rentabilidade do patrimônio líquido

RPL =
Lucro / Prejuízo do exercício

Patimônio líquido
RPL =

830.643,08

1.362.519,61
RPL = 0,61

Índice receita sobre despesas

IRD =
Receitas

Despesas
IRD =

2.516.654,41

1.686.011,33
IRD = 1,49

IV - Capital de giro

Volume dos recursos aplicados a curto prazo

VRACP =
Capital de giro

Ativo circulante
VRACP=

384.617,32

1.337.766,65
VRACP = 0,29

Liquidez dos recursos próprios

LRP =
Capital de Giro

Patrimônio Líquido
LRP =

384.617,32

1.362.519,61
LRP = 0,28

Rancharia, 31 de dezembro de 2022.

EMPRESÁRIO

MASAKI IKEDA

CPF: 058.810.958-47 CPF: 274.054.078-70

ALINE FERNANDA DE ALMEIDA

CONTADORA

Contador

Aline Fernanda de Almeida

CT CRC: 228250/O-6

   -  -  - -
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1) CONTEXTO OPERACIONAL 
 
 
THESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI é uma empresa individual de responsabilidade limitada, com sede e 
foro na cidade de Rancharia/SP, tendo como objeto social serviços de engenharia, com início de atividades em 25/10/2006. 
 
 
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e 
demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 
 
 
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, 
observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de caixa. 
 
 
4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
 
 
A empresa conta com um passivo, no valor de R$ 1.399.835,86 não havendo empréstimos junto a instituições financeiras 
nacionais. 
 
 
5) RESPONSABILIDADE 
 
 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da empresa, escudado em 
opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 
 
 
6) CAPITAL SOCIAL 
 
 
O capital social é de R$ 700.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
Masaki Ikeda - 100% 
 
 
7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
 
 
Não há imóveis contabilizados como propriedade para investimento. 
 
 
8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
 
 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que 
venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros. 
 
 
Rancharia 31 de dezembro de 2022. 
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Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.419.940/0001-21

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 18

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

NIRE 35220902657

CNPJ 08.419.940/0001-21

Número de Ordem 18

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município RANCHARIA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

25/10/2006

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5526

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 18

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5526

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.44.8D.62.DC.DA.BF.E2.65.E8.14.A4.96.59.9D.F3.7A.CF.73.5E-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.419.940/0001-21

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita R$ 1.488.471,65R$ 2.516.654,41

  Serviços Prestados R$ 1.573.837,52R$ 2.632.155,61

   Prestação de Serviços R$ 1.573.837,52R$ 2.632.155,61

  (-) (-) Tributos e Cont.s/ Vendas e Serviços R$ (101.317,83)R$ (147.595,40)

   (-) (-) PIS R$ (10.345,18)R$ (13.904,14)

   (-) (-) COFINS R$ (47.746,93)R$ (64.172,94)

   (-) (-) ISS R$ (43.225,72)R$ (69.518,32)

  Receita Financeira R$ 15.931,10R$ 32.094,20

   Rendimentos R$ 15.931,10R$ 32.094,20

  Receitas R$ 20,86R$ 0,00

   Outras Receitas R$ 20,86R$ 0,00

 (-) Despesa R$ (971.298,21)R$ (1.686.011,33)

  (-) Custos Serviços R$ (487.994,95)R$ (747.525,48)

   (-) Material Aplicado na Obra R$ (487.994,95)R$ (747.525,48)

  (-) Desp. Trabalhistas e Encargos R$ (59.683,81)R$ (37.323,10)

   (-) Pró-Labore R$ (6.000,00)R$ 0,00

   (-) Salarios e Ordenados R$ (35.064,38)R$ (23.770,90)

   (-) Férias R$ (2.714,77)R$ (1.966,66)

   (-) 13° Sálario R$ (316,67)R$ (1.633,33)

   (-) INSS R$ (12.567,80)R$ (6.652,69)

   (-) FGTS R$ (2.958,90)R$ (1.949,52)

   (-) Indenizações R$ (61,29)R$ (696,67)

   Ajuda de Custo R$ 0,00R$ (653,33)

  (-) Despesas Financeiras R$ (265,22)R$ (91,80)

   (-) Descontos Concedidos R$ (84,12)R$ 0,00

   (-) Despesas Bancárias R$ (181,10)R$ (46,95)

   Perdas em Aplicações Financeiras R$ 0,00R$ (44,85)

  (-) Despesas Gerais R$ (267.160,07)R$ (684.386,05)

   (-) Água e Esgoto R$ (200,59)R$ (112,48)

   (-) Associação de Classe R$ (6.259,34)R$ (29.471,29)

   Combustíveis R$ 0,00R$ (2.011,51)

   (-) Material de uso Consumo R$ (6.044,89)R$ (2.462,20)

   (-) Telefone R$ (1.318,80)R$ (2.446,47)

   (-) Fretes e Carretos R$ (320,00)R$ (830,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.44.8D.62.DC.DA.BF.E2.65.E8.14.A4.96.59.9D.F3.7A.CF.73.5E-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.419.940/0001-21

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

   (-) Serviços Prest. Pessoa Jurídica R$ (163.501,59)R$ (527.430,80)

   Impostos/Taxa/Cont. Diversas R$ 0,00R$ (979,96)

   (-) Despesas Com Cartório R$ (330,31)R$ (344,12)

   (-) Seguros R$ (3.081,48)R$ (1.436,93)

   (-) Cartão de Crédito Empresarial R$ (4.615,65)R$ (12.018,75)

   (-) Despesas Diversas R$ (60.450,67)R$ (17.432,97)

   (-) Locação de Máquinas e Equipamentos R$ (700,00)R$ (17.679,36)

   (-) Aluguéis R$ (18.800,00)R$ (18.300,00)

   Perda no recebimento de créditos R$ 0,00R$ (17.056,43)

   (-) Energia Eletrica R$ (1.536,75)R$ (1.207,96)

   Perdas Ativo R$ 0,00R$ (33.164,82)

  (-) Despesas Tributárias R$ (1.611,69)R$ (1.085,84)

   (-) IPTU R$ (819,80)R$ (794,33)

   (-) IOF R$ (791,89)R$ (291,51)

  (-) Provisões para Impostos e Cont. S/ Lucro R$ (154.582,47)R$ (215.599,06)

   (-) Provisões para CSLL R$ (47.271,83)R$ (63.423,29)

   (-) Provisão para IRPJ R$ (107.310,64)R$ (152.175,77)

  Resultado Líquido do Exercício R$ 0,00R$ 0,00

 = Lucro R$ 517.173,44R$ 830.643,08

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.44.8D.62.DC.DA.BF.E2.65.E8.14.A4.96.59.9D.F3.7A.CF.73.5E-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Análise das Demonstrações Contábeis

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

Período: 01/2023 a 12/2023 

08.419.940/0001-21

Empresa:

 

CNPJ:

Página:  1 

I - Índices de estrutura de capitais

Grau de endividamento

GE =
Capital de terceiros

Ativo total
GE =

167.693,00

1.137.886,05
GE = 0,15

Solvência geral

SG =
Ativo Total

Capital de terceiros
SG =

1.137.886,05

167.693,00
SG = 6,79

Composição do endividamento

CE =
Exigível a curto prazo

Capital de terceiros
CE =

167.693,00

167.693,00
CE = 1,00

Garantia de capital de terceiros

GCT =
Capital próprio

Capital de terceiros
GCT =

970.193,05

167.693,00
GCT = 5,79

Imobilização de capital próprio

ICP =
Ativo permanente

Capital próprio
ICP =

92.069,21

970.193,05
ICP = 0,09

Grau de permanência do ativo

GPA =
Ativo permanente

Investimento total
GPA =

92.069,21

1.137.886,05
GPA = 0,08

Índice de independência financeira

IIF =
Patrimônio líquido

Ativo
IIF =

970.193,05

1.137.886,05
IIF = 0,85

Ia - Índices de estrutura do ativo

Participação do disponível

PD =
Disponível

Ativo Circulante
PD =

66.413,68

1.045.816,84
PD = 0,06

Participação dos estoques

PEI =
Estoques

Ativo Circulante
PEI =

59.457,36

1.045.816,84
PEI = 0,06

Participação do ativo circulante

PAC =
Ativo circulante

Ativo
PAC =

1.045.816,84

1.137.886,05
PAC = 0,92

Participação de credores

PC =
Fornecedores

Ativo Circulante
PC =

143.718,60

1.045.816,84
PC = 0,14

   -  -  - -



Análise das Demonstrações Contábeis

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

Período: 01/2023 a 12/2023 

08.419.940/0001-21

Empresa:

 

CNPJ:

Página:  2 

Ib - Índices de estrutura do passivo

Variação de recursos próprios

VRP =
Patrimônio Líquido atual

Patrimônio Líquido anterior
VRP =

970.193,05

1.362.519,61
VRP = 0,71

Índice de débito

ID =
Passivo circulante + ELP

Ativo
ID =

167.693,00

1.137.886,05
ID = 0,15

Índice de participação do ELP

PELP =
Patrimônio líquido

Exigível a longo prazo
PELP =

970.193,05

0,00
PELP = 0,00

Índice de participação de exigível total

PET =
Patrimônio líquido

Passivo circulante
PET =

970.193,05

167.693,00
PET = 5,79

Índice de participação do passivo

PP =
Patrimônio Líquido

Passivo
PP =

970.193,05

1.137.886,05
PP = 0,85

II - Índices de liquidez

Liquidez geral

LG =
Ativo Circulante + Realizável a longo prazo

Passivo circulante + Exigível a longo prazo
LG =

1.045.816,84

167.693,00
LG = 6,24

Liquidez imediata

LI =
Disponibilidades

Passivo circulante
LI =

66.413,68

167.693,00
LI = 0,40

Liquidez Seca

LS =
Ativo circulante - Estoques

Passivo Circulante
LS =

986.359,48

167.693,00
LS = 5,88

Liquidez Corrente

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
LC =

1.045.816,84

167.693,00
LC = 6,24

III - Índices de rentabilidade

Índice de giro do ativo

IGA =
Receita de venda

Ativo
IGA =

1.573.837,52

1.137.886,05
IGA = 1,38

   -  -  - -
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Período: 01/2023 a 12/2023 

08.419.940/0001-21
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CNPJ:
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Margem operacional

MO =
Lucro / Prejuízo operacional

Receitas
MO =

671.735,05

1.488.471,65
MO = 0,45

Rentabilidade do ativo

RA =
Lucro / Prejuízo do exercício

Ativo
RA =

517.173,44

1.137.886,05
RA = 0,45

Rentabilidade do patrimônio líquido

RPL =
Lucro / Prejuízo do exercício

Patimônio líquido
RPL =

517.173,44

970.193,05
RPL = 0,53

Índice receita sobre despesas

IRD =
Receitas

Despesas
IRD =

1.488.471,65

971.298,21
IRD = 1,53

IV - Capital de giro

Volume dos recursos aplicados a curto prazo

VRACP =
Capital de giro

Ativo circulante
VRACP=

66.413,68

1.045.816,84
VRACP = 0,06

Liquidez dos recursos próprios

LRP =
Capital de Giro

Patrimônio Líquido
LRP =

66.413,68

970.193,05
LRP = 0,07

Rancharia, 31 de dezembro de 2023.

EMPRESÁRIO

MASAKI IKEDA

CPF: 058.810.958-47 CPF: 274.054.078-70

ALINE FERNANDA DE ALMEIDA

CONTADORA

Contador

Aline Fernanda de Almeida

CT CRC: 228250/O-6

   -  -  - -

Windows 8.1
Caixa de texto

Windows 8.1
Caixa de texto
       ADMINISTRADORA

MAYRA DAIANA GIROTTI

       CPF: 347.341.198-13





IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

08.419.940/0001-21

01/01/2023 a 31/12/2023

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35220902657

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  18

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

0F.44.8D.62.DC.DA.BF.E2.65.E8.14.A4.96.59.9D.F3.7A.CF.73.5E

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

Contabilista 27405407870
ALINE FERNANDA DE 
ALMEIDA:27405407870

130446849926349593
729808484014916919

672

20/05/2022 a 
19/05/2025

Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 08419940000121
THESIS ENGENHARIA E 

SANEAMENTO LTDA:
08419940000121

159109288138548694
196568895773380752

312

10/04/2024 a 
10/04/2026

Sim

NÚMERO DO RECIBO: 

0F.44.8D.62.DC.DA.BF.E2.65.E8.14.
A4.96.59.9D.F3.7A.CF.73.5E-4

em
 

às
 

19/04/2024 19:32:50

49.6B.82.8F.95.41.AB.12 
D9.25.FC.21.72.96.5D.E7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



Página 01

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: CI - 3380012/2024 02/10/2024Válida até:

    CERTIFICAMOS,                                  que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis
técnicos, nos termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.
    CERTIFICAMOS,                                  ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se
encontram em débito com o CREA-SP.
    CERTIFICAMOS,                                  mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição.

Razão Social: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA
CNPJ: 08.419.940/0001-21
Endereço: Rua ADOLFO CATANI, 866

JARDIM MACARENCO
13560470 - São Carlos - SP

Número de registro no CREA - SP: 1228800
Data do registro: 11/01/2007
Processo (Sipro): F-000063/2007
Processo (SEI): -*-*-*-*-*

Observação:  
PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA EXERCER AS ATIVIDADES DE SEU OBJETIVO SOCIAL
NA MODALIDADE ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA ELÉTRICA E DA ENGENHARIA
MECÂNICA, NÃO ESTANDO HABILITADA PARA EXERCER ATIVIDADES NAS MODALIDADES
DE ENGENHARIA AMBIENTAL, ENGENHARIA QUÍMICA, ENGENHARIA DE AGRIMENSURA,
GEOLOGIA E MINAS, ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E AGRONOMIA por não
possuir profissionais habilitados.

Objetivo Social:  
a) Serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e serviços de
inspeção técnica nas áreas de engenharia civil, elétrica, hidráulica e ambiental. b)
Comércio varejista de materiais de Construção em geral. c) Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação. d) Montagem de estrutura metálicas. e) Perfurações e sondagens. f) Obras de
terraplenagem.

Responsabilidades Técnicas Ativas:



Página 02

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Continuação da Certidão: CI - 3380012/2024 Página 02

Nome: MAYRA DAIANA GIROTTI
Título: ENGENHEIRA CIVIL

Artigo 7º, da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nas competências
especificadas pelo artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do
CONFEA, sem prejuízo ao artigo 28, do Decreto Federal 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5070087550
Registro Nacional: 2616795833
Data de início da responsabilidade técnica: 29/09/2023
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: MASAKI IKEDA
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO

Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Origem do Registro: CREA-MS
Número do Registro (CREASP): 5060736633
Registro Nacional: 1302957643
Data de início da responsabilidade técnica: 13/05/2024
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: CARLOS ALBERTO FIORAMONTE JUNIOR
Título: ENGENHEIRO CIVIL

Artigo 7º, da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nas competências
especificadas pelo artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do
CONFEA, sem prejuízo ao artigo 28, do Decreto Federal 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5070523046
Registro Nacional: 2618731620
Data de início da responsabilidade técnica: 21/06/2024
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: IAGO JOSE FERREIRA
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Provisórias do artigo 33 do Decreto nº 23.569/33, alíneas "f" a "i" e alínea "j"
aplicada às alíneas citadas, bem como as previstas no artigo 7º da Lei nº
5.194/66, para o desempenho das competências relacionadas aos artigos 8º e 9º
da Resolução nº 218/73 do CONFEA.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5070996007
Registro Nacional: 2620677661
Data de início da responsabilidade técnica: 21/06/2024
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 9204c5f3-41eb-4cf2-bab6-2a2ef89a77fa

Situação cadastral extraída em: 21/06/2024 14:33:34

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI SAO CARLOS, situada à Rua: SORBONE, 400, ,
CENTREVILLE, SÃO CARLOS-SP, CEP: 13560-760, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

SÃO PAULO, 21 de Junho de 2024
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

Número da Certidão: CI - 3366535/2024 31/12/2024Válida até:

    CERTIFICAMOS,                                  a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 de
dezembro de 1996, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no
artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: CARLOS ALBERTO FIORAMONTE JUNIOR

Número de registro no CREA-SP: 5070523046 30/07/2019Expedido em:
(Data de registro no CREA-SP)Registro Nacional do Profissional: 2618731620

CPF: 426.003.948-26

Endereço: Avenida AV. BELA CINTRA, 12 CASA
ÁGUA VERMLEHA
13578000 - SÃO CARLOS (ÁGUA VERMELHA) - SP

Título e atribuição:

Título: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Artigo 7º, da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nas

competências especificadas pelo artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho
de 1973, do CONFEA, sem prejuízo ao artigo 28, do Decreto Federal 23.569,
de 11 de dezembro de 1933.

ANUIDADE: 2019  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 28027180190296189 - quitada em
22/08/2019

ANUIDADE: 2020  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 2376393-28027180210682310 - quitada
em 19/04/2021

ANUIDADE: 2021  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 2376393-28027180210682310 - quitada
em 19/04/2021

ANUIDADE: 2022  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 4508723-28027180220900844 - quitada
em 18/04/2022

ANUIDADE: 2023  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 6294165-28027180230454994 - quitada
em 20/01/2023

ANUIDADE: 2024  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 8734905-28027180240552599 - quitada
em 31/01/2024

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.
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A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: e8aa62fc-09bc-4b22-8eb5-9934c1eda90f

Situação cadastral extraída em: 04/06/2024 10:22:13

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI SAO CARLOS, situada à Rua: SORBONE, 400, ,
CENTREVILLE, SÃO CARLOS-SP, CEP: 13560-760, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

SÃO PAULO, 04 de Junho de 2024
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

Número da Certidão: CI - 3380169/2024 31/12/2024Válida até:

    CERTIFICAMOS,                                  a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 de
dezembro de 1996, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no
artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: IAGO JOSE FERREIRA

Número de registro no CREA-SP: 5070996007 03/02/2022Expedido em:
(Data de registro no CREA-SP)Registro Nacional do Profissional: 2620677661

CPF: 423.324.108-05

Endereço: Rua FRANCISCO LOPES, 69
LOTEAMENTO HABITACIONAL SÃO CARLOS 1
13563040 - SÃO CARLOS - SP

Título e atribuição:

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuição: Provisórias do artigo 33 do Decreto nº 23.569/33, alíneas "f" a "i" e alínea "j"

aplicada às alíneas citadas, bem como as previstas no artigo 7º da Lei nº
5.194/66, para o desempenho das competências relacionadas aos artigos 8º e
9º da Resolução nº 218/73 do CONFEA.

ANUIDADE: 2022  - PARCELA 1\5 NR. REC. 29202690220047033 - quitada em
02/03/2022

ANUIDADE: 2022  - PARCELA 1\6 NR. REC. 29202690230097440 - quitada em
20/03/2023

ANUIDADE: 2022  - PARCELA 2\5 NR. REC. 29202690220145056 - quitada em
31/05/2022

ANUIDADE: 2022  - PARCELA 2\6 NR. REC. 29202690230097441 - quitada em
28/04/2023

ANUIDADE: 2022  - PARCELA 3\5 NR. REC. 29202690220145057 - quitada em
31/05/2022

ANUIDADE: 2022  - PARCELA 3\6 NR. REC. 29202690230097442 - quitada em
19/05/2023

ANUIDADE: 2022  - PARCELA 4\5 NR. REC. 29202690220145058 - quitada em
31/05/2022

ANUIDADE: 2022  - PARCELA 4\6 NR. REC. 29202690230097443 - quitada em
21/06/2023
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO
Continuação da Certidão: CI - 3380169/2024 Página 02

ANUIDADE: 2022  - PARCELA 5\6 NR. REC. 29202690230097444 - quitada em
25/07/2023

ANUIDADE: 2022  - PARCELA 6\6 NR. REC. 29202690230097445 - quitada em
07/08/2023

ANUIDADE: 2023  - PARCELA 1\6 NR. REC. 29202690230097440 - quitada em
20/03/2023

ANUIDADE: 2023  - PARCELA 2\6 NR. REC. 29202690230097441 - quitada em
28/04/2023

ANUIDADE: 2023  - PARCELA 3\6 NR. REC. 29202690230097442 - quitada em
19/05/2023

ANUIDADE: 2023  - PARCELA 4\6 NR. REC. 29202690230097443 - quitada em
21/06/2023

ANUIDADE: 2023  - PARCELA 5\6 NR. REC. 29202690230097444 - quitada em
25/07/2023

ANUIDADE: 2023  - PARCELA 6\6 NR. REC. 29202690230097445 - quitada em
07/08/2023

ANUIDADE: 2024  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 9581650-000116429317 - quitada em
21/06/2024

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 1491d9fd-fe39-4d62-8a81-503e4173d071

Situação cadastral extraída em: 21/06/2024 16:37:09

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI SAO CARLOS, situada à Rua: SORBONE, 400, ,
CENTREVILLE, SÃO CARLOS-SP, CEP: 13560-760, ou procure a unidade de atendimento mais
próxima.

SÃO PAULO, 21 de Junho de 2024
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

Número da Certidão: CI - 3287376/2024 31/12/2024Válida até:

    CERTIFICAMOS,                                  a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 de
dezembro de 1996, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no
artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: MASAKI IKEDA

Número de registro no CREA-SP: 5060736633 20/08/1997Expedido em:
(Data de registro no CREA-SP)Registro Nacional do Profissional: 1302957643

CPF: 058.810.958-47

Endereço: Rua AURELIO BEDIM, 200
JD COLINA
19600000 - RANCHARIA - SP

Título e atribuição:

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuição: Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2007  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492206704116 - quitada em
03/01/2007

ANUIDADE: 2008  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492209088947 - quitada em
22/01/2008

ANUIDADE: 2009  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 491920030202 - quitada em
02/02/2009

ANUIDADE: 2010  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 491954299409 - quitada em
01/02/2010

ANUIDADE: 2011  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 49190865871X - quitada em
31/01/2011

ANUIDADE: 2012  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 491906314428 - quitada em
02/04/2012

ANUIDADE: 2013  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492251548136 - quitada em
31/01/2013

ANUIDADE: 2014  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492242707847 - quitada em
27/03/2014

ANUIDADE: 2015  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492225699254 - quitada em
02/02/2015
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP
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ANUIDADE: 2016  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 49222126766X - quitada em
26/01/2016

ANUIDADE: 2017  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 28027150160977683 - quitada em
30/01/2017

ANUIDADE: 2017  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 28027180170533011 - quitada em
30/01/2017

ANUIDADE: 2018  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 28027180180054073 - quitada em
25/01/2018

ANUIDADE: 2019  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 28027180190032465 - quitada em
30/01/2019

ANUIDADE: 2020  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 182401-28027180200138118 - quitada
em 27/01/2020

ANUIDADE: 2021  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 2025590-28027180210340704 - quitada
em 18/02/2021

ANUIDADE: 2022  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 3699494-28027180220119248 - quitada
em 19/01/2022

ANUIDADE: 2023  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 6159618-28027180230324811 - quitada
em 16/01/2023

ANUIDADE: 2024  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 8528033-28027180240353121 - quitada
em 31/01/2024

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 380d7be8-9703-4d31-9141-3a101925dd9b

Situação cadastral extraída em: 08/03/2024 15:39:07 - Certidão reimpressa em
29/05/2024 15:37:14.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI PRESIDENTE PRUDENTE, situada à Rua: EUFRÁSIO
TOLEDO, 72, , JARDIM MARUPIARA, PRESIDENTE PRUDENTE-SP, CEP: 19060-100, ou procure a
unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 08 de Março de 2024
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

Número da Certidão: CI - 3282755/2024 31/12/2024Válida até:

    CERTIFICAMOS,                                  a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que a profissional abaixo
mencionado se encontra registrada neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 de
dezembro de 1996, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no
artigo 68 da referida Lei, que a interessada não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: MAYRA DAIANA GIROTTI

Número de registro no CREA-SP: 5070087550 01/09/2017Expedido em:
(Data de registro no CREA-SP)Registro Nacional do Profissional: 2616795833

CPF: 347.341.198-13

Endereço: Rua AMASILIO POZZI, 86
JARDIM PAOLA
13690000 - DESCALVADO - SP

Título e atribuição:

Título: ENGENHEIRA CIVIL
Atribuição: Artigo 7º, da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nas

competências especificadas pelo artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho
de 1973, do CONFEA, sem prejuízo ao artigo 28, do Decreto Federal 23.569,
de 11 de dezembro de 1933.

ANUIDADE: 2017  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 29202690170947551 - quitada em
13/09/2017

ANUIDADE: 2018  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 28027150180045066 - quitada em
29/01/2018

ANUIDADE: 2019  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 28027180190032625 - quitada em
30/01/2019

ANUIDADE: 2020  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 182456-28027180200138170 - quitada
em 30/01/2020

ANUIDADE: 2021  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 1863595-28027180210182810 - quitada
em 26/01/2021

ANUIDADE: 2022  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 3699403-28027180220119162 - quitada
em 19/01/2022

ANUIDADE: 2023  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 6159816-28027180230325004 - quitada
em 17/01/2023

ANUIDADE: 2024  - PARCELA ÚNICA NR. REC. 8595407-28027180240417929 - quitada
em 30/01/2024
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO
Continuação da Certidão: CI - 3282755/2024 Página 02

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: d5321214-f803-4cf7-a5da-c9cf3ea029ff

Situação cadastral extraída em: 05/03/2024 09:20:53

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UOP DESCALVADO, situada à Rua: CEL. RAFAEL TOBIAS,
2417, , JARDIM DO LAGO, DESCALVADO-SP, CEP: 13690-000, ou procure a unidade de atendimento
mais próxima.

SÃO PAULO, 05 de Março de 2024









SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB – SISBR

18/12/2024 Pix - Comprovante de pagamento 18:44:25

ID/Transação
E67960229202412182144QcNFk4PbY50

Valor: R$ 61,28
Data/hora: 18/12/2024 18:44:10

Descrição:
Pagamento referente ao Boleto

00029202690240439924 Vencimento 25
12 2024 R 61 28

Identificador:
BOLETO29202690240439924DATA18122

024

Pagador
Instituição: CC CREDIGUAÇU

Nome:
THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO

LTDA
CPF/CNPJ: **.**9.940/0001-**

Destinatário
Instituição: BCO DO BRASIL S.A.

Nome:
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO

CPF/CNPJ: **.**5.017/0001-**

Identificador
BOLETO29202690240439924DATA18122024



Pagador
THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA
CPF/CNPJ
08.419.940/0001-21

Registro
1228800

Linha Digitável
00190.00009 02920.269020 40439.924172 4 99410000006128

Nosso Número
29202690240439924

Data Emissão
18/12/2024

Data Vencimento
25/12/2024

Valor
R$ 61,28

Pague também com PIX

ESCANEIE O QRCODE PARA PAGAR

Detalhes da Cobrança
REGISTRO E QUITAÇÃO PJ - PROT: 689951 1/1 R$ 61,28

00190.00009 02920.269020 40439.924172 4 99410000006128

18/12/2024 29202690240439924 18/12/2024

29202690240439924 17

25/12/2024

29202690240439924

R$ 61,28

REGISTRO: 1228800
BOLETOS EMITIDOS APOS AS 22H, PAGAR APOS AS 8H DO DIA UTIL SEGUINTE.
A QUITACAO DO TITULO OCORRERA APOS A COMPENSACAO BANCARIA.
DEPOSITO/TRANSFERENCIA NAO SERAO ACEITOS PARA QUITACAO.
PAGAMENTO A MENOR IMPLICA INADIMPLENCIA.
NAO PAGAR APOS O VENCIMENTO.

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA - CPF/CNPJ: 08.419.940/0001-21
RUA ADOLFO CATANI 866 JARDIM MACARENCO - SÃO CARLOS - SP - CEP 13560470





APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920249907751341533000

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

 3.157.002

NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:MUNICIPIO DE BARRA BONITA

PC NHONHO DE SALLES 1130 -

BARRA BONITA SP17.340-000

46.172.888/0001-40

DADOS DO SEGURADO

Vigência do seguro a partir das 00:00h do dia 18/12/2024 até 23:59h do dia 16/06/2025.

NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:

13.560-470

08.419.940/0001-21THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

Rua Adolfo Catani 866  - Jardim Macarenco

SÃO CARLOS SP

DADOS DO TOMADOR

DADOS DO CORRETOR

CPF OU CNPJ:NOME: SUSEP:202029643FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 10.864.690/0001-80

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 66.453,19  -  Sessenta e Seis Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Três Reais e Dezenove Centavos

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

Garantia Licitante

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

MODALIDADE:

OBJETO DA GARANTIA
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, se o Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro 

do prazo estabelecido no EDITAL nº 90026/2024 (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA).

Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil, devidamente registrada no CREA/CAU, para a perfuração de 02 (dois) poços tubulares profundos, com produção 

aproximada de 150 metros cúbicos/hora cada, e para a implantação de 03 (três) reservatórios metálicos de 1.000 (mil) metros cúbicos cada e 01 (um) reservatório metálico de 400 

(quatrocentos) metros cúbicos.

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO

Garantia Licitante R$ 66.453,19 R$ 458,80

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

VencimentoParcela Valor

 1 R$ 458,80 02/01/2025

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Total

IOF

Custo de Apólice

Adicional de Fracionamento

Prêmio Líquido R$

R$

R$

R$

R$

 458,80

 0,00

 0,00

 0,00

 458,80

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. nº 32 de 11/09/2001 - Art.2º. Art.1º. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras.

Belo Horizonte, 18/12/2024  16:26:00

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 

deve ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice. 

No site, informe o Nº da Apólice: 0306920249907751341533000. Após sete dias úteis 

da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br sob o nº de documento 

030692024009907751341533.

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 

aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/2022 e Processo Susep 15414.637967/2022-71. O 

Registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 

Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 

ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Contratuais do Seguro 

Garantia, de acordo com a Circular SUSEP nº 662/2022.  As Condições Contratuais deste produto podem ser 

verificadas nas páginas seguintes, bem como encontram-se disponíveis no endereço: www.pottencial.com.br, ou através do QR Code.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

                                                                                     CONDIÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE

1. DEFINIÇÕES

1.1. Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais, 

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos entre 

Segurado e Seguradora;

1.1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições específicas ou 

de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar estas últimas;

1.1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice ;

1.1.5. Indenização: pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo 

seguro;

1.1.6. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre 

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

1.1.7. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Objeto Principal e 

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia;

1.1.8. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do risco, e 

que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.1.9. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a 

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos prejuízos cobertos pela 

Apólice;

1.1.10. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no edital ou 

carta convite;

1.1.11. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e pode se 

limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício da Apólice;

1.1.12. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1.1.13. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no edital ou carta convite e que contrata o Seguro 

Garantia em favor do Segurado;

1.1.14. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da Apólice.

2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA

2.1. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente , 

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais 

ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a sua 

aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será suspenso , 

voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao 

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta, com a devida justificativa 

da recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 (quinze) dias, caracterizará a 

aceitação tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1. Este seguro garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos prejuízos efetivamente 
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apurados no Processo de Regulação de Sinistro, pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário 

em assinar o contrato com o Segurado, conforme previsto no edital ou carta convite descrito no frontispício da 

Apólice.   

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas à Administração Público, aplicadas mediante o competente 

Processo Administrativo, na forma da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 13.303/2016 ou Lei nº 14.133/2021.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições 

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal, são 

riscos expressamente excluídos pela presente Apólice: 

I.  A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 

Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

II.  A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador;

III.  Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice;  

IV.  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil; 

V.  Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência da 

Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias; 

VI.  Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos de seguro, 

tais como, mas não se limitando, a seguro de risco de engenharia e de responsabilidade civil, bem 

como perdas e danos e lucros cessantes; 

VII.  Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, nacionalização, destruição 

ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar, bem 

como todas as outras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou 

qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa 

agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o 

governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

VIII.  Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da Apólice, 

bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, não comunicados à 

Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

IX.  Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que tenha sido 

acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora;

X.  Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos dolosos 

praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores de normas de 

anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas, 

filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou 

prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do 

Segurado;

XI.  Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, direta, 

indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida;

XII.  Atos terroristas, conforme definido em legislação específica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de 

Indenização em caso de Sinistro coberto. 

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá 

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice . 
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5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de Endosso pela 

Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador .

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo de 

vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de forma 

distinta.

6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da Obrigação 

Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da proposta .

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a 

manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e 

financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término da 

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante 

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar o 

termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE 

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado 

pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordância. 

7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária 

modificação da Apólice, esta: 

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 

Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja 

o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a 

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto Principal, em 

prazo nunca superior à 20 (vinte) dias corridos a contar da alteração. 

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o Sinistro, ou 

seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a Seguradora 

deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida pela Apólice 

previamente a qualquer modificação desta. 

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a Obrigação 

Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração. 

8. CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. O Sinistro estará caracterizado quando comprovado, pelo Segurado, a recusa exclusiva do Tomador 

adjudicatário em assinar o contrato, nos termos do edital ou carta convite descrito no frontispício da Apólice .

8.2. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora, logo 

após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que comprovem o inadimplemento 

do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora.

8.2.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos básicos: 

a) Cópia do Objeto Principal (edital ou carta convite);

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/19º CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG | Reclamações do consumidor: www.consumidor.gov.br | Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br      SAC: (31) 2121-7777 | 0800 606 7688 Página 04 de 07



APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920249907751341533000

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

 3.157.002

b) Cópia integral do Processo Administrativo que documentou a inadimplência do Tomador, consistente 

na recusa da assinatura do contrato, acompanhado do comprovante de trânsito em julgado, se houver; 

c) Cópia do ato ou documento comprovando o resultado da licitação e a vitória do Tomador ;

d) Cópia do termo de adjudicação; 

e) Cópia da convocação encaminhada ao Tomador Adjudicatário para assinatura do Contrato ;

f) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, 

trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador.

8.3. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os documentos 

básicos exigidos pela Seguradora.

8.4. O prazo para a conclusão do Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.2.1.

8.5. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de 

documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.5.1. Na hipótese do item 8.5, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr a 

partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora. 

8.6. O não pagamento da Indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último 

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que vier a 

substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a 

data em que deveria ter ocorrido o pagamento. 

8.7. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do 

Processo de Regulação de Sinistro. 

8.8. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e /ou procedimento 

arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de 

julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.8.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o Processo de Regulação de Sinistro será retomado. 

9. INDENIZAÇÃO

A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do prejuízo aferido no Processo de 

Regulação de Sinistro, mediante o pagamento em dinheiro.

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida , 

salvo no caso de Apólices complementares.

11. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação Garantida 

por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco 

assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

12. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas Condições 

Particulares, o Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 

I.  Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou ainda pelo 

representante, de um ou de outro;

II.  O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições 

Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver; 
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III.  O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do Tomador 

ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

IV.  A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional aplicável, 

após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela Seguradora; 

V.  Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

VI.  Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do 

Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

VII.  Se for realizada alteração no Contrato Principal sem comunicação à Seguradora na hipótese da 

cláusula 7.3.1.

13. EXTINÇÃO DA APÓLICE

13.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

I.  quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver manifestação 

expressa do Segurado neste sentido;

II.  quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

III.  quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia ;

IV.  quando o Objeto Principal for extinto; ou

V . quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais.

13.2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia não ensejará a restituição proporcional do Prêmio , 

sem o prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia.

14. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

14.1. Os valores eventualmente devidos a título de devolução de Prêmio sujeitam-se à correção pelo IPCA ou 

índice que vir a substituí-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

14.1.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data do 

recebimento do Prêmio. 

14.1.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de recebimento , 

pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção do risco, ou, se este 

ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento.

14.1.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a partir da 

data de recebimento do Prêmio. 

14.2. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou estejam 

incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos. 

15. SUB-ROGAÇÃO

15.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos do Segurado contra o Tomador, ou contra 

terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

15.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que 

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos 

para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub -rogação previsto nesta 

cláusula.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

16.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do Prêmio nas 

datas convencionadas.
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APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920249907751341533000

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

 3.157.002

16.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da Indenização e /ou eventual reembolso, 

pelo Tomador, do valor indenizado.

16.4. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora .

16.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do 

risco pela sociedade Seguradora.

16.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

16.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio 

eletrônico www.susep.gov.br <http://www.susep.gov.br>.

16.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 

comercialização. 

16.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br. <http://www.susep.gov.br.>

16.10. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 

Condições Particulares da Apólice. 

16.11. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

16.12. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de 

pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

16.13. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice , 

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações 

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da 

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

13.709/2018).  Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e 

segurança presentes em www.pottencial.com.br <https://www.pottencial.com.br/> e que poderá compartilhar as 

informações referentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam 

da relação securitária e de resseguro.

Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do Segurado.
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Recibo do Sacado

Local de pagamento

BANCO BRADESCO S.A.

Pagável Preferencialmente na Rede Bradesco ou no Bradesco Expresso.

Cedente

Espécie doc.Nº do documentoData do documento Data do processamentoAceite

NãoNS315700218/12/2024

Uso do banco Carteira Espécie moedaCip Quantidade Valor

775 R$

Vencimento

Instruções de responsabilidade do cedente.

*** Valores expressos em R$ ***

02/01/2025

Agência/Código Cedente

Após o vencimento mora dia R$  0,31

Nosso número

NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DE VENCIDO

05 / 00002664530-P

(=) Valor do documento

Documento: 0306920249907751341533000 / Parcela: 1   de 1 / Data de emissão: 18/12/2024 16:26:00

R$ 458,80

Sacado: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA CNPJ: 08419940000121

Rua Adolfo Catani 866 Jardim Macarenco

SPSÃO CARLOS13560470

Sacador/Avalista:

Vencimento

02/01/2025

Cedente Agência/Código cedente

Nosso número

Data do documento Espécie doc.Nº do documento Data do processamentoAceite

NS Não3157002

05 / 00002664530-P

18/12/2024

(=) Valor do documento

ValorQuantidadeEspécie moedaCarteiraUso do banco

R$

R$ 458,80

(-) Desconto/Abatimento

Instruções de responsabilidade do cedente.

*** Valores expressos em R$ ***

(-) Outras deduções

Após o vencimento mora dia R$  0,31

(+) Mora/Multa

NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DE VENCIDO
(+) Outros acrécimos

Documento: 0306920249907751341533000 / Parcela: 1   de 1 / Data de emissão: 18/12/2024 16:26:00

(=) Valor cobrado

Sacado: CNPJ:THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA 08419940000121

Rua Adolfo Catani 866 Jardim Macarenco

13560470 SÃO CARLOS SP

Sacador/Avalista:

Ficha de compensaçãoAutenticação Mecânica

Pottencial Seguradora S.A.

Pottencial Seguradora S.A.

 11.699.534/0001-74

 5

 5

23790.46507 50000.266457 30039.550006 5 99490000045880

465 - 0 / 395500 - 1

18/12/2024

Recebimento através do cheque nº.                                   do Banco

Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo Banco sacado.

Autenticação Mecânica

23790.46507 50000.266457 30039.550006 5 99490000045880
Local de pagamento

BANCO BRADESCO S.A.

Pagável Preferencialmente na Rede Bradesco ou no Bradesco Expresso.

465 - 0 / 395500 - 1

18/12/2024

 11.699.534/0001-74

Endereço: Av. Raja Gabaglia, 1.143 19º andar - CEP: 30380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte

Endereço: Av. Raja Gabaglia, 1.143 19º andar - CEP: 30380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO

Certificamos que POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ nº 11.699.534/0001-74, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP 3556,
publicado(a) no D.O.U. de 25/02/2010.

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-45943e03-b43d-4b94-a8ce-35d20f9a1d26

Esta Certidão foi emitida em 16/12/2024, às 15:26, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 16/12/2024, às 15:26
POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
11.699.534/0001-74 Página 1 de 1



SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB – SISBR

18/12/2024
COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DE BOLETO
16:46:01

Cooperativa:
3194-1 / COOPERATIVA CREDITO

CREDIGUACU - SICOOB CREDIGUACU

Conta:
97722871 / THESIS ENGENHARIA E

SANEAMENTO LTDA
Tipo documento: Título

Linha digitável do título
23790.46507 50000.266457 30039.550006 5 99490000045880

Número Documento: -
Nosso número: -

Instituição Emissora: 60746948

Beneficiário
Nome Fantasia: POTTENCIAL SEGURADORA SA
Nome/Razão Social: POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
CPF/CNPJ: 11.699.534/0001-74

Pagador

Nome Fantasia:
THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO

LTDA

Nome/Razão Social:
THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO

LTDA
CPF/CNPJ: 08.419.940/0001-21

Beneficiário Final
Nome Fantasia: POTTENCIAL SEGURADORA SA
Nome/Razão Social: POTTENCIAL SEGURADORA SA
CPF/CNPJ: 11.699.534/0001-74

Data de Vencimento: 02/01/2025
Pagamento: 18/12/2024
Realizado: 18/12/2024 16:45
Documento: 458,80
Juros/Multa: 0,00
Desconto/Abatimento: 0,00
Pago: 458,80
Situação: Efetivado
N. Agendamento: 16186605

Autenticação
92284f77-c1cc-4db4-a47f-b8c31bc3886e



COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E

AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.,

com sede na cidade BELO HORIZONTE, CNPJ

11699534000174, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

 CARLOS FERREIRA QUICK   Diretor 

 EDMAR VIDIGAL PAIVA   Diretor 

 GABRIELA MATTAR MACHADO   Diretor 

 JOAO DE LIMA GEO NETO   Presidente 

 RICARDO NASSIF GREGORIO   Diretor 

Código da Certidão: CA03069_16122024_153217_702

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro, 16 de Dezembro de 2024.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

| Emissão de certidões

Avaliar o Serviço

https://gov.br/
http://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/comunicabr
http://www.gov.br/acessoainformacao/
https://www.gov.br/pt-br/participacao-social/
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/
http://www.gov.br/pt-br/orgaos-do-governo
http://www.susep.gov.br/


MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE APONTAMENTOS

Observado o previsto na Circular Susep nº 691/23, certificamos que POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ 11.699.534/0001-74, nesta data e horário,
possui a seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADA CONSTA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADA CONSTA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA CONSTA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADA CONSTA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

NADA CONSTA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

NADA CONSTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da
legislação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido

NADA CONSTA

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADA CONSTA

Emitida em 16/12/2024, às 15:26
POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
11.699.534/0001-74 Página 1 de 2



11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADA CONSTA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei nº 73/66

NADA CONSTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADA CONSTA

14. Não pagamento da taxa de fiscalização

NADA CONSTA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADA CONSTA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CA-bda07a6b-3ccc-43e4-a7f6-41df41bf441b

Esta Certidão foi emitida em 16/12/2024, às 15:26, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 16/12/2024, às 15:26
POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
11.699.534/0001-74 Página 2 de 2



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E SIGILO DE INFORMAÇÕES 
 

__________________________________________________________________________________ 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais e Sigilo de Informações. 
Empresa CARLOS ALBERTO FIORAMONTE JUNIOR 42600394826. 
Emitido em Outubro/2023 – Vigência 12 meses.                                                                                             1 
 

  

 

 

Pelo presente contrato de prestação de serviços e de confidencialidade e sigilo de dados e 

informações, as partes, de um lado, a empresa THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na cidade de Rancharia/SP, na Rua Dona Rosa 

Miguel nº 975 – Vila Righeti, CEP 19.600-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.419.940/0001-21, 

neste ato representada por sua sócia, Srta. MAYRA DAIANA GIROTTI, maior, brasileira, 

engenheira civil, portadora do documento de identidade RG nº 42.389.611-8 SSP/SP e do CPF nº 

347.341.198-13, residente e domiciliada na cidade de Descalvado/SP na Rua Gumercino Lino de 

Sousa nº 29 – Alto do São Miguel, CEP nº 13.690-000, doravante denominada, simplesmente, de 

CONTRATANTE, e de outro lado, CARLOS ALBERTO FIORAMONTE JUNIOR 42600394826, pessoa 

jurídica registrada sob o CNPJ n° 40.498.659/0001-34, com endereço empresarial na Rua Pedro 

de Almeida, nº 195 – Vila Santa Madre Cabrini, CEP 13.572-500, São Carlos/SP, doravante 

denominada, simplesmente, de CONTRATADA, tem entre si, justo e contratado o presente, que se 

regerá pelas seguintes Cláusulas e Condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 

1.1. O presente contrato tem como OBJETO a prestação de serviços técnicos de elaboração, 

execução e acompanhamento em obras e projetos desenvolvidos pela CONTRATANTE, com total 

liberdade de horário, sem dependência e/ou subordinação, ficando caracterizado como prestação 

de serviços por Pessoa Jurídica. 

 

Parágrafo Único: A CONTRATADA deve ater-se a cumprir com os serviços e rigorosamente a seus 

prazos de entrega;  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS COMPROMISSOS E DAS RESPONSABILIDADES 

 

2.1. O presente instrumento não implica, em absoluto, nenhuma relação de emprego, não havendo 

subordinação ou coordenação de quaisquer das partes entre si. 

 

2.2. Na mesma forma do acima mencionado, não haverá relação de emprego, nem nenhum dos 

seus requisitos ensejadores, entre a CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA. 

 

2.3. A CONTRATADA possui integralmente a responsabilidade sobre verbas trabalhistas, 

obrigações previdenciárias e encargos sociais e fiscais referente a seus funcionários, inclusive 

sobre pagamentos de adicionais de periculosidade e/ou insalubridade, responsabilidade sobre 

acidentes de trabalho, fornecimento de EPI’s, pagamento de benefícios, e responsabilidade sobre 

qualquer autuação/notificação judicial ou extrajudicial em relação a seus funcionários; ficando a 

CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade (solidária e/ou subsidiária) em relação aos 

funcionários da CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 

 

3.1. O presente contrato terá duração de 1 (um) ano, contado da data de assinatura. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Os serviços, objeto do presente Contrato, serão prestados preferencialmente nas 

dependências da CONTRATANTE, nos locais de obra onde a CONTRATANTE possui contratos de 

obras e serviços, ou em outros locais que forem pré-convencionados. 

 

4.2. Ficará à disposição para utilização da contratada os veículos automotivos da contratante, 

condicionando o devido uso a prévio agendamento mediante planilha de controle interno e 

preenchimento obrigatório de relatório de viagem comprometendo-se a zelar pelas condições de 

uso do veículo utilizado. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

5.1. A CONTRATADA em sua forma de Prestadora de Serviço Pessoa Jurídica terá o dever de: 

➢ Semanalmente, alinhar, programar, consolidar as demandas a serem executadas em 

todas as frentes do contrato, e divulgar para contratante; 

➢ Elaborar, consolidar, emitir e divulgar a contratante relatórios mensais; 

➢ Sempre que necessário alterar e conduzir ações para atendimento das cláusulas 

contratuais; 

➢ Sempre que necessário alinhar e emitir ofícios referentes ao contrato; 

➢ Sempre que necessário intermediar o agendamento de reuniões; 

➢ Atender as deliberações que forem aprovadas em reuniões com a devida ata; 

➢ Realizar suas atividades com zelo, lealdade e responsabilidade; 

➢ Fornecer à contratante informações acerca do andamento dos trabalhos em execução 

sempre que for solicitado; 

➢ Manter sigilo absoluto sobre as atividades e informações de seu conhecimento 

referentes a contratante e/ou seus clientes; 

 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, na condição de Prestadora de Serviços Pessoa Jurídica, 

terá a faculdade de prestar serviços para outras empresas, contudo, estas não poderão ser 

concorrentes da empresa CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo: Se a CONTRATADA vier a causar algum prejuízo à CONTRATANTE, seja por 

culpa ou dolo, responderá pelas respectivas perdas e danos. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. A CONTRATANTE terá as obrigações de: 

a) Realizar o pagamento da contraprestação prevista no presente instrumento, conforme cláusula 

sétima; 

 

b) Manter a CONTRATADA informada sobre quaisquer modificações acerca dos trabalhos em 

execução; 

 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E SIGILO DE INFORMAÇÕES 
 

__________________________________________________________________________________ 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais e Sigilo de Informações. 
Empresa CARLOS ALBERTO FIORAMONTE JUNIOR 42600394826. 
Emitido em Outubro/2023 – Vigência 12 meses.                                                                                             3 
 

c) Tratar por escrito todos os casos omissos ou pendentes com a CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA CONTRAPRESTAÇÃO 

 

7.1. Pela prestação dos serviços indicados na Cláusula Primeira, a CONTRATADA será 

remunerada, conforme condições especificadas a seguir: 

a) O valor total com contrato pactuado entre as partes é de R$ 67.440,00 (sessenta e 

sete Mil e quatrocentos e quarenta Reais), a serem pagos em 12 (doze) medições 

mensais de R$ 5.620,00 (Cinco Mil e seiscentos e vinte Reais). 

b) O valor da contraprestação dos serviços ocorrerá após a apresentação, pela 

CONTRATADA, da correspondente Nota Fiscal, que deverá ser emitida todo primeiro 

(1º) dia útil do mês, com vencimento para o dia 10 (dez) de cada mês. 

c) O valor referente aos serviços prestados no período mensal poderá ocorrer 

aditamento ou supressão de acordo com o relatório mensal apresentada, sujeitos a 

parecer e aprovação da diretoria técnica. 

d) A autorização para emissão da Nota Fiscal de contraprestação dos serviços, 

mencionada na alínea “b” desta cláusula, está condicionada à apresentação de 

relatório mensal de produtividade dos serviços prestados, a ser apresentado pela 

empresa Contratada até o dia 25 de cada mês, para apreciação da diretoria técnica da 

Contratante. 

 

Parágrafo Único: O valor mencionado no caput é bruto e está sujeito aos descontos dos tributos 

incidentes sobre os serviços ora contratados, que deverão ser recolhidos pelo contribuinte, 

conforme definido na legislação tributária. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS DESPESAS 

 

8.1. As despesas ligadas diretamente com a prestação dos serviços ora contratados, ficarão a cargo 

da CONTRATANTE, mediante relatório detalhado. 

 

CLAUSULA NONA: DA CONFIDENCIALIDADE, SIGILO DE DADOS E INFORMAÇÕES 

 

9.1. A CONTRATADA cumprirá rigorosamente seus deveres de observância de sigilo e da ética 

profissional, necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas. 

 

9.2. A CONTRATADA se compromete ainda, a manter o caráter sigiloso das informações às quais 

poderá ter acesso em função deste contrato, tomando todas as medidas cabíveis para que tais 

informações somente sejam divulgadas àquelas pessoas que delas dependam para a execução dos 

serviços objeto deste contrato. 

 

9.3. A partir desta data a CONTRATADA receberá informações confidenciais, Know-how das 

técnicas relativas aos serviços a serem executados. 

 

9.4. As partes obrigam-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações e técnicas 

divulgadas por uma das partes à outra em decorrência do presente instrumento, ou seja, de 

natureza comercial, financeira, econômica, técnica, administrativa ou operacional. 
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9.5. Nenhuma das partes poderá divulgar revelar, reproduzir ou de qualquer modo dispor parcial 

ou totalmente qualquer informação a que tenha acesso em razão da prestação de serviços, exceto 

se exigido por norma legal aplicável, hipótese em que a parte reveladora deverá comunicar 

previamente à CONTRATANTE sobre tal publicação ou divulgação. 

 

9.6. Ocorrendo a hipótese de violação do ora ajustado, arcará a CONTRATADA com o pagamento 

de uma multa desde já fixada e estipulada no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 

independentemente de responder por perdas e danos que esta violação possa causar à 

CONTRATANTE, bem como das demais sanções legalmente previstas neste instrumento e poderá 

ainda responder criminalmente por Crime Contra a Violação de Segredo Profissional, tipificado 

no artigo 154 do Código Penal Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito de 

qualquer das partes contratantes, com antecedência de 08 (oito) dias, ficando isenta a parte que 

manifestou tal vontade, ao pagamento de qualquer indenização, a qualquer título. 

 

10.2. No caso de descumprimento do prazo especificado no caput desta cláusula, fica, a parte que 

der motivo à rescisão, obrigada ao pagamento de uma indenização a outra parte, no valor 

equivalente a 10% do valor total do presente contrato. 

 

10.3. No caso de rescisão por DOLO ou CULPA da contratada advindo da não prestação do objeto 

contratado, assegurado o direito de defesa, será aplicada multa rescisória no importe de 30% 

sobre o valor total do contrato. 

 

10.4. O Contrato poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das cláusulas constantes, 

pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem prejuízo de eventual indenização 

cabível, e responsabilidade por perdas e danos. 

 

10.5. O contrato também poderá ser rescindido pela CONTRATANTE caso haja dano material, 

perda de documentos, arquivos e/ou clientes, derivado do serviço prestado pela CONTRATADA, 

o qual, independente de comprovação de CULPA ou DOLO, será arcado exclusivamente pela 

CONTRATADA. 

 

10.6. Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

instrumento constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do Contrato ou 

de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. Os casos omissos serão resolvidos por escrito de comum acordo entre as partes. 

 

11.2. A CONTRATADA não poderá repassar a prestação de serviços de sua responsabilidade para 

terceiros, sob pena de responder pela multa rescisória prevista na Cláusula Décima. 
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11.3. O presente contrato será regido pela Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, Código Civil 

Brasileiro; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

 

12.1. O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo, as quais 

elegem o foro da Comarca de São Carlos – SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir eventuais questões relativas a este Contrato. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as Partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 

igual teor, para que produzam os efeitos legais, perante 02 (duas) testemunhas, que também o 

assinam. 

 

São Carlos, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO 

LTDA  

CNPJ Nº 08.419.940/0001-90 

 CARLOS ALBERTO FIORAMONTE 

JUNIOR 42600394826 

CPF Nº 426.003.948-26 

 

 

 
Testemunhas: 

 
 
 
 
 

Nome: 

RG: 

 Nome: 

RG: 

 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/código-civil-lei-10406-02
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/código-civil-lei-10406-02
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CONTRATANTE: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 08.419.940/0001-21, I.E. nº 

637.706.366.111, com sede na Rua Adolfo Cattani nº 866, Jardim Macarengo - CEP 13.560-470, no Município de São 

Carlos, Estado de São Paulo, neste ato representada por sua representante legal infra-assinada Srta. Mayra Daiana Girotti, 

Engenheira Civil, brasileira, solteira, RG nº 42.389.611-8 SSP/SP, CPF nº 347.341.198-13, residente e domiciliado à Rua 

Gumercino Lino de Sousa nº 29, Alto do São Miguel, CEP 13.690-000 no Município de Descalvado, Estado de São Paulo. 

 

CONTRATADO: IAGO JOSÉ FERREIRA, brasileiro, solteiro, Engenheiro Eletricista, CREA-SP sob nº 5070996007, RG nº 

42122983-4 SSP/SP, CPF nº 423.324.108-05, residente e domiciliado na Rua Francisco Lopes, 69 – Santa Felicia, 

CEP:13563040 no Município de São Carlos, Estado de São Paulo. 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos de Profissional Autônomo e de 

Assunção de Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si justo e avençado o seguinte: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O CONTRATADO obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços profissionais atinentes a sua formação técnica e 

habilitação profissional na área da Engenharia Elétrica e a assumir a responsabilidade técnica perante o referido órgão de 

fiscalização profissional – CREA - e outros que lhe exijam. 
 

O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE as atividades pertinentes à sua capacitação técnico-científica a fim de 

manter a regularidade da atividade explorada pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços, objeto do presente Contrato, serão prestados no Escritório do CONTRATADO ou em outros locais que forem 

convencionados. 
 

O CONTRATADO deverá executar os serviços dentro das Normas Brasileiras e Internacionais quando as Brasileiras não 

existirem. 
 

O CONTRATADO será responsável por quaisquer despesas oriundas de viagens externas, levantamento de campo e 

quando necessário as impressões. 
 

O CONTRATADO não terá período de trabalho fixo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DA REMUNERAÇÃO 

 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a remuneração correspondente ao constante na Ordem de Serviço a ser 

elaborada, de acordo com o contrato a ser executado pelo CONTRATANTE e com o desempenho das atividades de sua 

competência. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

Os serviços e as informações técnicas específicas utilizadas na consecução dos serviços prestados deverão ser utilizados 

única e exclusivamente pela CONTRATANTE, que não poderá repassá-las a terceiros, salvo no caso de tratar-se de 

necessidade para a implementação de obras e/ou serviços junto a um seu Cliente. 
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O CONTRATADO não ficará vedado de prestar serviços a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo, no caso de tratar-se 

de serviços de projetos semelhantes, em relação aos quais, o CONTRATADO compromete-se a manter as informações 

técnicas aqui consideradas sigilosas.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante notificação à outra, por escrito, com prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese de a parte denunciante optar por indenizar a outra do 
valor correspondente a multa de 20% do valor a ser pago pela prestação dos serviços.   
 

O Contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das cláusulas constantes, pela parte 

prejudicada, mediante denúncia imediata, sem prejuízo de eventual indenização cabível, e responsabilidade por perdas e 

danos. 
 

Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente instrumento constituirá mera 

liberalidade, não configurando renúncia ou novação do Contrato ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer 

tempo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME JURÍDICO 

 

As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o CONTRATADO autonomia na prestação dos serviços, 

desde que prestados conforme as condições ora pactuadas e as demais exigências do Conselho Regional de Engenharia. 
 

O CONTRATADO responde por eventual negligência, imperícia, imprudência, ou dolo na execução dos serviços que 

venham a causar qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder regressivamente caso a 

CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais fatos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

Inicia-se a vigência do presente contrato a partir da data de sua assinatura, com a sua duração pelo prazo de 02 (dois) 

ano.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  

 

As partes elegem o foro da Comarca da cidade de São Carlos (SP), para qualquer demanda judicial relativa ao presente 

instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, assinam as partes o presente instrumento, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

São Carlos, 17 de junho de 2024. 

 

 

 
 

Contratante:  THESIS ENGENHARIA E 
SANEAMENTO LTDA 

 Contratado: Eng. IAGO JOSÉ FERREIRA 

 
 
Testemunhas: 
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Nome: Ricardo Contiero Andreossi 
RG: 43.689.206-6 

 Nome: Carlos Alberto Fioramonte Jr. 
RG: 48.141.393-5 

 



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.137, de 31 de março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP 2620240023771
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional MAYRA DAIANA GIROTTI referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: MAYRA DAIANA GIROTTI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5070087550-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2616795833 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheira Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 2620242052191 . . . . . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 26/11/2024Baixada em: 26/11/2024
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230221930457 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: EQUIPE à 28027230221925033 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA E ESGOTO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA - DAEMO . . . .
CNPJ: 46.933.016/0001-58 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
AVENIDA HARRY GIANNECCHINI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 350 . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: JARDIM TOLEDO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Olímpia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 15400403 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 024/2022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 21/11/2022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 955.000,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:ÁREA MUNICÍPIODE OLÍMPIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: . . . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: . . CEP: . . . . . . . . . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 21/11/2022 Conclusão Efetiva: 19/08/2023 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: SANEAMENTO BÁSICO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Coordenação, Execução de obra, de sistema de abastecimento de água, tanques ou reservatórios de água.
1,00000 unidade. 2) Execução, Execução de montagem, de sistema de abastecimento de água, tanques ou reservatórios de água.
1500,00000 metro cúbico. 3) Elaboração, Projeto, de sistema de abastecimento de água, tanques ou reservatórios de água.
1500,00000 metro cúbico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
Projeto, Execução e Instalação do reservatório metálico com diâmetro nominal de 11,94 metros e altura nominal 13,80 metros, com
capacidade para 1.500 m³ de água potável, incluindo no fornecimento a sua montagem e instalação sobre base elevada em
concreto armado a aproximadamente 4 metros do nível do solo no município da Estância Turística de Olímpia/SP. . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições da
profissional na área da Engenharia Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Período de execução da obra/serviço conforme atestado vinculado à presente certidão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 6 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620240023771
09/12/2024 08:27:31

Autenticação Digital: 0lFgl3kzA0CFKU5zsza3TfJBfC5xzanf

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP
2620190010683
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional MASAKI IKEDA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: MASAKI IKEDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5060736633-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 1302957643 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Mecânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 28027230191424498 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 29/10/2019Baixada em: 29/10/2019
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230180712793 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: INDIVIDUAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: THESIS - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARARAQUARA . . . . . . . . .
RUA DOMINGOS BARBIERI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 100 . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: VILA HARMONIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Araraquara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 14802510 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 077/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 12/06/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 720.250,17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA TEREZA PELIGRINETE MOTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: . . . . . . .
Complemento: ESQUINA COM A RUA PROFº ALBERTO ALVES DE CARVALHO PINTO.... Bairro: JARDIM ROBERTO SELMI DEI
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Araraquara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: . . . . . . . . . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 18/06/2018 Conclusão Efetiva: 29/11/2018 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: OUTRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Execução, Fabricação, Estrutura Metálica. 1,00000 unidade. 2) Execução, Instalação, Estrutura Metálica.
1,00000 unidade. 3) Execução, Projeto, Estrutura Metálica. 1,00000 unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FABRICAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UM
RESERVATÓRIO METÁLICO APOIADO COM CAPACIDADE PARA 1000 M3 (MIL METROS CÚBICOS), BEM COMO
FUNDAÇÃO, BASE DE CONCRETO ARMADO COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, EPI S E EPC S NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, NO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA/SP. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da Engenharia Mecânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Existem 02 ( dois ) Termos de Aditivos de Prazos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 5 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620190010683
30/10/2019 13:43:41

Autenticação Digital: 3f0TxJ0xFxF3JzUKaABgFAUA3n1Fsga1

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.137, de 31 de março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP 2620190011031
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional MAYRA DAIANA GIROTTI referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: MAYRA DAIANA GIROTTI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5070087550-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2616795833 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheira Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 28027230191462210 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 05/11/2019Baixada em: 05/11/2019
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230191433654, 28027230181059673 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: EQUIPE à 28027230191424498 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: THESIS - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARARAQUARA - DAAE . .
RUA DOMINGOS BARBIERI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 100 . . . .
Complemento: CX POSTAL 380 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: VILA HARMONIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Araraquara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 14802510 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 077/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 12/06/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: 28027230181426592, 28027230181283687 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 720.250,17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA TEREZA PELIGRINETE MOTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: . . . . . . .
Complemento: ESQUINA COM A RUA PROFº ALBERTO ALVES DE CARVALHO PINTO.... Bairro: JARDIM ROBERTO SELMI DEI
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Araraquara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: . . . . . . . . . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 18/06/2018 Conclusão Efetiva: 29/11/2018 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: OUTRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Execução, Instalação, Reservação de Água. 1,00000 unidade. 2) Execução, Instalação, Instalação Hidráulica.
1,00000 unidade. 3) Execução, Execução, Fundações. 1,00000 unidade. 4) Execução, Execução, Base. 1,00000 unidade. . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FABRICAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UM
RESERVATÓRIO METÁLICO APOIADO COM CAPACIDADE PARA 1000 M³ (MIL METROS CÚBICOS), BEM COMO FUNDAÇÃO,
BASE DE CONCRETO ARMADO COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, EPI S E EPC S NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, NO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA/SP. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da Engenharia Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
O vínculo da profissional com a empresa contratada iniciou em 26/07/2018. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Existem 02 (dois) Termos de Aditivos de Prazos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 5 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620190011031
06/11/2019 18:05:22

Autenticação Digital: BCCfJGU0yJfJl550KB6yz15kB5TAK3Us

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.137, de 31 de março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP 2620240020506
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional MAYRA DAIANA GIROTTI referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: MAYRA DAIANA GIROTTI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5070087550-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2616795833 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheira Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 2620240399479 . . . . . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 11/03/2024Baixada em: 04/09/2024
Forma de Registro: INICIAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: INDIVIDUAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BROTAS - SAAEB . . . . . . . . . . . . . . CNPJ: 07.104.377/0001-30 . . .
PRAÇA Francisca Ribeiro dos Reis nº 28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 28 . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: . . CEP: 17380000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 16/2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 11/12/2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 401.116,30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:ÁREA MUNICÍPIO DE BROTAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: . . . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: . . CEP: 17380000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 04/03/2024 Conclusão Efetiva: 31/08/2024 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Execução, Instalação de equipamento, de sistema de abastecimento de água, instalações hidráulicas em
sistemas de abastecimento de água. 5,00000 unidade. 2) Execução, Execução de serviço técnico, de sistema de abastecimento de
água. 3,00000 unidade. 3) Execução, Execução de instalação, de sistema de abastecimento de água. 200,00000 unidade. 4)
Execução, Calibração, de sistema de abastecimento de água. 5,00000 unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
Implantação das ações de combate às perdas de água através da implantação de macromedidores de vazão com
aferição/calibração e integração dos macromedidores, medições de parâmetros hidráulicos e elétricos de conjuntos motor bombas,
substituições de hidrômetros e levantamento de perfil de consumo em ligações domiciliares no município de Brotas/SP. . . . . . . . . . .

Informações Complementares
-Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
-O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da ENGENHARIA CIVIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 11 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620240020506
24/10/2024 14:09:08

Autenticação Digital: nl5CKgG5fCB01JnTnsFlCg5yKaJz63kK

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brotas 
 

Lei Municipal 1191/2004    CNPJ 07.104.377/0001-30    Inscrição Estadual 228.075.248.118 

Praça Francisca Ribeiro dos Reis, 28 Centro     CEP 17380-040 

 Fones: (14) 3653-1108 e (14) 3653-8414     e-mail: diretor@saaebrotas.com.br 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BROTAS - SAAEB, 

Entidade Autárquica Municipal, criada pela Lei Municipal nº 1.991/2004, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.104.377/0001-30, com sede na Praça Francisca Ribeiro 

dos Reis nº 28, Centro, nesta Cidade e Comarca de Brotas, Estado de São Paulo, neste 

ato representada por seu Diretor Presidente, senhor MARCOS EDUARDO ROCHA DE 

OLIVEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.971.582-1 SSP/SP e 

do CPF nº 074.543.228-08, ATESTA que a empresa THESIS ENGENHARIA E 

SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ 08.419.940/0001-21 e Inscrição Estadual nº 

637.706.366.111, com sede na Rua Adolfo Cattani, nº 866 – Jardim Macarengo, no 

município de São Carlos, Estado de São Paulo, executou, conforme objeto contratual, a 

“IMPLANTAÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE ÀS PERDAS DE ÁGUA ATRAVÉS 

DA IMPLANTAÇÃO DE MACROMEDIDORES DE VAZÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 

HIDRÔMETROS NO MUNICÍPIO DE BROTAS – SP”. 

 

1. DADOS CONTRATUAIS  

Contrato Administrativo nº 16/2023  

Tomada de Preços nº 02/2023  

Processo Licitatório nº 22/2023 

Contrato Fehidro nº 320/2023 

Data do Contrato: 11/12/2023 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DA OBRA  

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação das ações de 

combate às perdas de água através da implantação de macromedidores de vazão e 

substituição de hidrômetros no município de Brotas – SP, com Recursos do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, conforme projeto básico (planilha de 

orçamento, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro) e demais anexos que 

integram o Edital da Tomada de Preços nº 02/2023, bem como a proposta, planilha 

quantitativa de serviços e preços e cronograma físico-financeiro da CONTRATADA. 
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3. EXECUÇÃO DA OBRA  

Data de início de execução dos serviços: 04/03/2024. 

Prazo da execução dos serviços: 180 (cento e oitenta) dias 

Situação do Contrato: Concluído  

 

4. VALOR CONTRATUAL  

Valor Contratual: R$ 401.116,30 (Quatrocentos e um mil cento e dezesseis reais e 

trinta centavos). 

 

5. DADOS DE PESSOA JURÍDICA: 

Razão Social: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA 

CNPJ/MF nº 08.419.940/0001-21 

Inscrição Estadual: 637.706.366.111 

Endereço: Adolfo Catani, 866 – Bairro: Jardim Macarengo 

CEP: 13.560-470 – São Carlos/SP 

 

6. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E COORDENAÇÃO  

Os serviços foram realizados sob a responsabilidade técnica dos profissionais 

Responsável técnica e Coordenadora: 

▪ Mayra Daiana Girotti 

Título: Engenheira Civil | CREA/SP nº 5070087550 

Responsáveis Técnicos:  

▪ Carlos Alberto Fioramonte Junior  

Título: Engenheiro Civil | – CREA-SP nº 5070523046. 

▪ Iago José Ferreira  

Título: Engenheiro Eletricista | – CREA-SP nº. 5070996007 

 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS  

O escopo dos serviços de engenharia desenvolvidos e as obras executadas pela 

empresa Thesis Engenharia e Saneamento Ltda. estão concluídas a contento, de 

acordo com o Contrato, Termo de Referência e Planilha Orçamentária licitada e de 

acordo com as Normas Técnicas da ABNT e com as Normativas e Especificações do 

Fehidro, conforme descrito a seguir: 
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7.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  

A Contratada procedeu com o fornecimento e instalação de Placa de obras em 

chapa de aço galvanizado nos padrões determinados pelo Governo do Estado de São 

Paulo com dimensões de 3,00 altura x 8,00 metros largura, fixada por meio de estrutura 

de madeira. 

 

7.2. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DOS 

MACROMEDIDORES DE VAZÃO 

Os serviços realizados compreenderam a implantação de macromedidores de 

vazão do tipo ultrassônico flangeado no Sistema de Abastecimento de Água de Brotas. 

A amplitude das atividades contemplou o fornecimento dos equipamentos e 

suas respectivas peças hidráulicas, instalação e montagem de 05 (cinco) medidores de 

vazão (Tabela 1), incluindo o fornecimento de todos os recursos, como mão de obra, 

materiais e equipamentos necessários aos serviços de montagem dos macromedidores 

de vazão, peças hidráulicas e acessórios. Considerou-se também, mobilização e 

deslocamento de equipe e equipamentos; transporte e manuseio interno até o local de 

montagem; montagens, pré-montagens e assentamentos, eventuais adequações das 

peças no local, limpeza prévia, alinhamentos, nivelamentos e testes operacionais. 

 
Tabela 1. Locais onde foram instalados os Macromedidores de vazão. 

MM Local  Diâmetro  Tipo  

MM 21 
Recalque do Poço P01 (Captação Águas 
Claras) 

80 mm 
Ultrassônico 
flangeado 

MM 24 
Recalque do Reservatório RAP-11 para 
REL-13 do Boa Vista 

100 mm 
Ultrassônico 
flangeado 

MM 32 
Saída do RAP-18 para o Setor 04 (Santa 
Maria) 

100 mm 
Ultrassônico 
flangeado 

MM 37 
Chegada do RAP-18 para o Setor 04 
(Santa Maria) 

100 mm 
Ultrassônico 
flangeado 

MM 39 
Recalque do poço do Distrito Lagoa 
Dourada 

100 mm 
Ultrassônico 
flangeado 

 

7.2.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MACROMEDIDORES DE VAZÃO 

IMPLANTADOS 

• Medidor de água ultrassônico estático para medição e registros precisos; 

• Alimentado por baterias, projetado para fluxo linear e bidirecional de água. 
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• Valores de medição de vazão serão transferidos e convertidos através de 

saída analógica. 

• Pressão Nominal 16 bar. 

• Temperatura de Água 0,1 – 50°C. 

• Configuração Compacta – O display está embutido na unidade. 

• Classe de proteção IP 68; 

• Temperatura do ambiente de funcionamento -10°C... +55°C. 

• Indicação do display em LCD Multi Line de 8-dígitos. 

• Display com indicação de volume total, vazão instantânea, indicador de 

bateria, indicador de vazamento, etc. 

• Saída programável simples/duplo saída de pulso coletor aberto. 

• Saída 4-20 Ma para transmissão de dados via telemetria. 

• Aprovação MID DE-19-MI001-PTB011. 

• Normas ISO 4064 | EN 14154 | OIML R49. 

• Conformidade sanitária KTW/W270 | ACS | WRAS 

 

7.3. AFERIÇÃO E CALIBRAÇÃO DO MACROMEDIDOR DE VAZÃO COM 

MEDIDOR ULTRASSÔNICO E PITOMETRIA 

Nos 05 (cinco) macromedidores implantados foi realizada a aferição, calibração 

e monitoramento de vazão e pressão, por processo pitométrico e também através do 

sistema de medição não intrusivo (medidor de vazão ultrassônico) pelo período de 48 

horas consecutivas. 

 

7.4. INTEGRAÇÃO DOS MACROMEDIDORES JUNTO A CCO 

Os serviços compreenderam a implantação de sistema de coleta e transmissão 

de dados via telemetria, compatibilização, adequação das estações remotas (ER), 

fornecimento de software e implantação do Centro de Controle Operacional (CCO). 

A amplitude das atividades contemplam o monitoramento do sistema de 

saneamento básico com controle de vazão de 05 (cinco) medidores de vazão 

implantados, nível dos reservatórios e status de bombas, através ER (estações remotas) 

dotadas de CLP (Controlador Logico Programável), incluso o fornecimento de todos os 

recursos, como mão de obra e equipamentos necessários aos respectivos serviços, 

start-up das estações remotas, testes operacionais e pré-operação do sistema no 

período de 30 (trinta) dias. 
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7.5. MEDIÇÃO DE PARÂMETROS HIDRAULICOS E ELÉTRICOS DE 03 

CONJUNTOS MOTOR-BOMBAS DO CENTRO DE RESERVAÇÃO 

CAMPOS ELÍSEOS I 

Levantamento das grandezas hidráulicas e elétricas, de modo sincronizado de 

minuto a minuto de todos os sistemas de recalque das captações de água bruta, objeto 

deste TR, com as seguintes informações: 

▪ Vazão instantânea, máxima e mínima (m³/h); 

▪ Pressão de recalque (mca); 

▪ Potência efetiva de cada motor. 

 

O serviço compreendeu, ainda, o levantamento de dados para a confirmação ou 

complementação de dados cadastrais: 

▪ Quantidade de recalque e respectiva identificação; 

▪ Sentido do recalque; 

▪ Quantidade e tipo de operação de bombas com fotos (operativa e 

reserva); 

▪ Dados de placa do motor e foto (fabricante, modelo, potência, tensão, 

rotação, rendimento, fator de potência, fator de serviço e ano de 

fabricação); 

▪ Dados de placa da bomba e foto (fabricante, modelo/tipo, vazão, altura 

manométrica total, rotação de trabalho, diâmetro do rotor, NPSH, ano de 

fabricação); 

▪ Geometria dos barrilete de sucção e recalque; 

▪ Dados do quadro elétrico (entrada autoportante ou compacto, dimensão, 

estado de conservação); 

▪ Dados do quadro elétrico (tipo de acionamento, conversor de frequência, 

Soft starter, compensadora, estrela-triângulo, direta, estado de 

conservação); 

 

Os valores das medições serão utilizados para efetuar o cálculo do indicador de 

eficiência energética definido pela IWA (KWh/m³/100m), este índice é único para cada 

estação de bombeamento e válido para analisar a intensidade e o consumo energético. 

As medições dos parâmetros hidráulicos e elétricos das bombas de recalque 

foram efetuadas “shut off” (ponto de vazão nula), 25%, 50%, 75% e 100% da potência 
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das bombas e emitido relatório das medições com o diagnóstico energético do sistema, 

indicando os pontos de falhas e propondo soluções para aumentar a eficiência 

energética da estação elevatória de água bruta. 

A execução deste trabalho exigiu levantamentos detalhados em campo, para a 

obtenção dos dados e características necessárias para o desenvolvimento dos 

trabalhos. 

Os parâmetros hidráulicos foram realizados por auxílio de data-logger equipado 

com sensor diferencial de pressão, utilizando o TAP existente no recalque para a 

instalação do Tubo de Pitot tipo Cole, e as medições foram realizadas com a linha de 

recalque em carga. 

Os produtos foram compreendidos por gráficos, curvas de rendimento, vazão, 

históricos de consumo de energia elétrica, entre outros dados necessários para realizar 

o estudo de eficiência deste sistema de recalque e respectivo estudo de diâmetro 

econômico para a(s) nova(s) linha(s) de recalque. 

Locais dos estudos: 

▪ B01 – Recalque do Campos Elíseos I para o Campos Elíseos II; 

▪ B03 - Recalque para o reservatório elevado do Campos Elíseos I; 

▪ B05 – Recalque para o Santa Cecília e Boa Vista; 

 

7.6. FORNECIMENTO, SUBSTITUIÇÃO E INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETROS 

Os serviços realizados compreenderam a implantação de micormedidores de 

vazão no Sistema de Abastecimento de Água no município de Brotas. 

A amplitude dos serviços contemplou o fornecimento de 200 hidrômetros 

taquimétricos e de suas peças hidráulicas/ acessórios, instalação e substituição de 200 

hidrômetros, incluindo o fornecimento de todos os recursos, como mão de obra, 

materiais e equipamentos necessários aos serviços de substituição dos micromedidores. 

Considerou-se também, mobilização e deslocamento de equipe e equipamentos e 

eventuais adequações dos cavaletes substituidos.  

Durante a execução dos serviços também foram realizadas vistorias visando 

identificar possíveis fraudes de água pelos usuários.   

As 200 unidades de Hidrômetros Taquimétrico (medidor unijato) para aplicação 

em água fria fornecidas foram do modelo Laquas – Q3= 1,0 m³/h, cujas características 

estão descritas em Tabela 2. 
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Tabela 2. Especificações Técnicas do Hidrômetro. 

Diâmetro nominal (DN) Unid. 20 – 3/4” 

Classe Metrológica Classe B 

Vazão Máxima - Qmáx m³/h 1,25 

Vazão Nominal - Qn m³/h 1 

Vazão de Transição - Qt l/h 20 

Vazão Mínima - Qmín l/h 12,5 

Vazão Início de funcionamento l/h 5 

Pressão Máxima  bar 10 

Comprimento mm 115 

 

Para os medidores fornecidos foram apresentados os seguintes documentos: 

 
a) Certificado de aprovação de modelo de medidor junto ao INMETRO; 

b) Portaria de Aprovação de Modelo do Inmetro; 

c) Certificado de Análise de Liga metálica da matéria prima utilizada na 

carcaça de acordo com Norma acima citada; 

d) Comprovação de Acreditação do laboratório de Análise de composição da 

liga; 

e) Certificado de Ensaio de Tração na carcaça metálica através de 

laboratório acreditado pelo Inmetro com a devida comprovação; 

f) Laudo de Aprovação das Bancadas Volumétricas de Verificação de 

Hidrômetros; 

g) Índice de Desempenho Metrológico (IDM) e; 

h) Relatório de verificação de hidrômetros (fabricação). 

 

7.7. LEVANTAMENTO DE PERFIL DE CONSUMO ATRAVÉS DE DATA 

LOGGER DE VAZÃO EM LIGAÇÕES DOMICILIARES (10 PONTOS POR 7 

DIAS) 

Os serviços contemplaram o levantamento do perfil de consumo através de data-

loggers de vazão e pressão em 10 (dez) ligações domiciliares e comerciais, pelo período 

de 7 (sete) dias consecutivos. Para tanto, foram instalados provisoriamente hidrômetros 

que possuem saídas pulsadas em conjunto com data-loggers de vazão e pressão para 

identificação das vazões consumidas em diversos usuários. 

A execução deste trabalho exigiu levantamentos em campo, para a obtenção dos 

dados e características necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos. 
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Os produtos foram compreendidos por gráficos, vazão e pressão, entre outros 

dados necessários para realizar o perfil de consumo das ligações no município de 

Brotas-SP. 

 

7.8. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

As atividades compreenderam a produção de vídeo publicitário profissional com 

serviço de design, diagramação de vídeo e publicação. 

Os produtos contemplam a elaboração de vídeo institucional com 2 minutos e 45 

segundos de duração, legendas em português, áudio descritivo e janela de interprete de 

tradutor de libras e ainda, press release profissional elaborado com 03 (três) páginas, 

com conteúdo de foto profissional ilustrativa, descrição do projeto, valor investido e 

impacto do projeto na melhoria dos recursos hídricos. 

 

8. QUANTITATIVOS DE PROJETO 

A tabela a seguir apresenta os quantitativos desenvolvidos pela empresa que 

compreenderam o processo licitatório em questão. 

 

Tabela 3. Planilha Licitatória (Proc. Administrativo nº 282/2022)  
 

Nº ITEM UNIDADE QUANT. 
 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES       

1.1 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRAS 8,0 X 3,0M - SABESP 

70000002  
 m²  24,00  

2 
FORNECIMENTO DE MACROMEDIDORES DE VAZÃO (MM 

21, MM 24, MM 32, MM 37, MM 39) 
     

2.1 
MACROMEDIDOR DE VAZÃO ULTRASSÔNICO FLANGEADO 

DN 80MM (COMERCIAL) 
 unid  1,00  

2.2 
MACROMEDIDOR DE VAZÃO ULTRASSÔNICO FLANGEADO 

DN 100MM (COMERCIAL) 
 unid  4,00  

3 
FORNECIMENTO DE CONEXÕES E ACESSÓRIOS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DOS MACROMEDIDORES DE VAZÃO 
     

3.1 
EXTREMIDADE PVC PBA, PF, JE, DN 100 / DE 110 MM (NBR 

10351) - SINAPI 00003076 
 unid  6,00  

3.2 
LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA 

REDE AGUA (NBR 10351) - SINAPI 00003826 
 unid  6,00  

3.3 
ACESSÓRIOS PARA FLANGE DN=080 PN10 AÇO GALV 

D=5/8" X L=2 3/4" 8 CJ - SABESP HM01304 
 unid  2,00  
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3.4 
ACESSÓRIOS PARA FLANGE DN=100 PN10 AÇO GALV 

D=5/8" X L=2 3/4" 8 CJ - SABESP HM01292 
 unid  11,00  

3.5 
ACESSÓRIOS PARA FLANGE DN=150 PN10 AÇO GALV 

D=3/4" X L=2 3/4" 8 CJ - SABESP HM01293 
 unid  2,00  

3.6 
ARRUELA DE VEDAÇÃO BORRACHA P/FLANGE PN10 

DN80/100 FACE PLENA - SABESP HM07301 
 unid  13,00  

3.7 
ARRUELA DE VEDAÇÃO BORRACHA P/FLANGE PN10 DN150 

FACE PLENA - SABESP HM07302 
 unid  2,00  

3.8 

JUNTA GIBAULT FERRO FUNDIDO DN=150 MM * (9,20 KG) 

PINTURA BETUMINOSA - ACESSÓRIOS INCLUSOS NBR 

7675 ÁGUA - SABESP HM03178 

 unid  2,00  

3.9 
EXTREMIDADE PONTA - FLANGE PN10/16 FERRO FUNDIDO 

DN=150 MM - SABESP HM03101 
 unid  2,00  

3.10 
REDUÇÃO CONCÊNTRICA COM FLANGES PN10/16 FERRO 

FUNDIDO DN=150 X 100 MM - SABESP HM03318 
 unid  2,00  

3.11 

VÁLVULA GAVETA C/FLANGES PN10/16 FERRO FUNDIDO 

DN=100 MM ACION. CABEÇOTE, CUNHA DE BORRACHA - 

SABESP HM07079 

 unid  1,00  

3.12 
TOCO COM FLANGES PN10/16 FERRO FUNDIDO DN=100 

MM L=500 MM - SABESP HM03518 
 unid  1,00  

3.13 
TOCO COM FLANGES PN10/16 FERRO FUNDIDO DN=100 

MM L=250 MM - SABESP HM03509 
 unid  1,00  

4 
MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE 05 

MACROMEDIDORES 
     

4.1 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (4 HORAS/DIA X 2 dias 

x MACROMEDIDOR) - SINAPI 90778 
 h  40,00  

4.2 
ENCARREGADO GERAL (8 HORAS/DIA X 2 dias x 

MACROMEDIDOR) - SINAPI 90776 
 h  80,00  

4.3 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (8 HORAS/DIA X 

2 dias x MACROMEDIDOR) - SINAPI 88267 
 h  80,00  

4.4 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (8 

HORAS/DIA X 2 dias x 2 profissionais x MACROMEDIDOR) - 

SINAPI 88248 

 h  160,00  

5 

AFERIÇÃO E CALIBRAÇÃO DOS MACROMEDIDORES DE 

VAZÃO ATRAVÉS DE MEDIDOR ULTRASSÔNICO E/OU 

PITOMETRIA PELO PERÍODO DE 48 HORAS 

CONSECUTIVAS 

     

5.1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TAP, INCLUSIVE 

COLAR DE TOMADA PARA PITOMETRIA (COMERCIAL) 
 unid  1,00  

5.2 
ENGENHEIRO CIVIL  DE OBRA PLENO (4 HORAS/DIA X 3 

dias x MACROMEDIDOR) - SINAPI 90778 
 h  60,00  

5.3 
TÉCNICO DE MEDIÇÃO (8 HORAS / DIA X 3 dias x 

MACROMEDIDOR) - SINAPI 88321 
 h  120,00  

5.4 
AUXILIAR TÉCNICO (8 HORAS / DIA X 3 dias x 

MACROMEDIDOR) - SINAPI 88255 
 h  120,00  
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6 INTEGRAÇÃO DOS MACROMEDIDORES JUNTO A CCO      

6.1 

INTEGRAÇÃO DOS MACROMEDIDORES NA ESTAÇÃO 

REMOTA EXISTENTE PARA COMUNICAÇÃO COM O 

CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (COMERCIAL) 

 unid  5,00  

7 

MEDIÇÃO DE PARÂMETROS HIDRAULICOS E ELÉTRICOS 

DE 03 CONJUNTOS MOTOR-BOMBAS DO CENTRO DE 

RESERVAÇÃO CAMPOS ELÍSEOS I 

     

7.1 

MONITORAMENTO DE VAZÃO E PRESSÃO, AFERIÇÃO E 

CALIBRAÇÃO POR PROCESSO PITOMÉTRICO OU 

ULTRASSONICO, UTILIZANDO DATA LOGGER COM 

DIFERENCIAL DE PRESSÃO OU MEDIDOR ULTRASSONICO, 

PRAZO MÍNIMO DE MONITORAMENTO 7 DIAS 

CONSECUTIVOS (COMERCIAL) 

 unid  3,00  

7.2 

MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA E 

DETERMINAÇÃO DAS CURVAS DE POTÊNCIA ATRAVÉS DE 

EQUIPAMENTO DATALOGGER - EFICIÊNCIA ENERGETICA 

(COMERCIAL)  

 unid  3,00  

8 FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE HIDROMETROS      

8.1 

FORNECIMENTO DE HIDRÔMETROS TAQUIMÉTRICOS 

(CLASSE METROLÓGICA B, UNIJATO, VAZÃO MÁXIMA 1,5 

M³/H E VAZÃO  NOMINAL 0,75 M³/H E DIÂMETRO 3/4''-20MM). 

(SINAPI 12769) 

 unid  200,00  

8.2 
TUBETE LONGO EM PVC (BUCHA LATÃO) PARA 

HIDRÔMETRO DN 20 NBR 8194 (COMERCIAL) 
 unid  200,00  

8.3 
TUBETE CURTO EM PVC (BUCHA LATÃO) PARA 

HIDRÔMETRO DN 20 NBR 8194 (COMERCIAL) 
 unid  200,00  

8.4 

GUARNIÇÃO DO TUBETE EM BORRACHA NITRÍLICA PARA 

HIDRÔMETRO (ARRUELA/JUNTA) - DN 20 MM - NBR 

8193/8194 (COMERCIAL) 

 unid  400,00  

8.5 
PORCA DO TUBETE PARA HIDRÔMETRO EM LATÃO (LIGA 

DE COBRE) - DN 20 - SEXTAVADA (COMERCIAL) 
 unid  400,00  

8.6 

LACRE ANTIFRAUDE P/HIDRÔMETRO COM CORDOALHA 

AÇO GALVANIZADO - CABO DE AÇO 0,70M (SABESP 

HM04305) 

 unid  200,00  

9 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO 

DE HIDRÔMETROS E INSTALAÇÃO DAS DEMAIS PEÇAS 
     

9.1 
MOTORISTA PARA VEÍCULO LEVE  (1 PROFISSIONAL X 

2HORAS/HIDRÔMETRO) (SINAPI 88284) 
 unid  400,00  

9.2 
ENCANADOR PARA SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO  (1 

PROFISSIONAL X 2HORAS/HIDRÔMETRO) (SINAPI 88267) 
 unid  400,00  

9.3 
AUXILIAR DE ENCANADOR  (1 PROFISSIONAL X 

2HORAS/HIDRÔMETRO) (SINAPI 88248) 
 unid  400,00  

10 

LEVANTAMENTO DE PERFIL DE CONSUMO ATRAVÉS DE 

DATA LOGGER DE VAZÃO EM LIGAÇÕES DOMICILIARES 

(10 PONTOS POR 7 DIAS) 
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10.1 
ENGENHEIRO CIVIL (2 HORAS / DIA X 2 dia x PONTO) - 

SINAPI 90778 
 h  40,00  

10.2 
TÉCNICO DE CAMPO (4 HORAS / DIA X 2 dias x PONTO) - 

SINAPI 88321 
 h  80,00  

10.3 
AUXILIAR TÉCNICO (4 HORAS / DIA X 2 dias x PONTO) - 

SINAPI 88255 
 h  80,00  

11 PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO      

11.1 

 VÍDEO INSTITUCIONAL DE EXECUÇÃO DA OBRA, PARA 

PUBLICIDADE DE AÇÃO EXECUTADA COM RECURSO 

FEHIDRO (COMERCIAL)  

 unid.  1,00  

11.2 
 PRESS RELEASE PROFISSIONAL PARA PUBLICIDADE DE 

AÇÃO EXECUTADA COM RECURSO FEHIDRO (COMERCIAL)  
 unid.  1,00  

 

9. SUMA CONTRATUAL  

 O volume de recursos medidos pela empresa Thesis Engenharia e Saneamento 

Ltda. no âmbito do Contrato Administrativo nº 16/2023 no período anotado entre 04 de 

março de 2024 a 31 de agosto do ano de 2024, totalizaram a importância de 

R$ 401.116,30 (quatrocentos e um mil, cento e dezesseis reais e trinta centavos). 

 

10. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Área do município de Brotas - SP.  

 

 Tendo ocorrido a contento, atestamos que não houve nada que desabone o 

profissional no aspecto técnico e/ou operacional. Informamos que foram cumpridos 

todos os requisitos contratuais, dentro dos prazos previstos, atendendo as normas 

técnicas, padrões e especificações necessárias. 

Atestamos ainda, que os serviços atenderam satisfatoriamente as condições 

contratuais. 

 

Brotas, 12 de setembro de 2024. 

 

 

________________________________            ______________________________ 

Marcos Eduardo Rocha de Oliveira  RODRIGO AKIRA KAIBARA ENDO 

Diretor Presidente do SAAEB   Engenheiro Civil 

CPF: 074.543.228-08    CREA 5070483790-SP 

O
 P

R
E

S
E

N
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 É
 P

A
R

T
E

 IN
T

E
G

R
A

N
T

E
 D

A
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 D
E

 A
C

E
R

V
O

 T
É

C
N

IC
O

 E
X

P
E

D
ID

A
 P

E
L

O
 C

R
E

A
-S

P
.

C
A

T
 N

o
: 

26
20

24
00

20
50

6 
- 

24
/1

0/
20

24
 1

4:
09

:0
8 

- 
A

u
te

n
ti

ca
çã

o
 D

ig
it

al
: 

n
l5

C
K

g
G

5f
C

B
01

Jn
T

n
sF

lC
g

5y
K

aJ
z6

3k
K

.

Página 12/12



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.137, de 31 de março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP 2620240011869
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional IAGO JOSE FERREIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: IAGO JOSE FERREIRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5070996007-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2620677661 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Eletricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 2620241080783 . . . . . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 24/06/2024 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Forma de Registro: INICIAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: EQUIPE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BROTAS - SAAEB . . . . . . . . . . . . . . CNPJ: 07.104.377/0001-30 . . .
PRAÇA Francisca Ribeiro dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 28 . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Brotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 17380040 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 16/2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 11/12/2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 401.116,30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:PRAÇA Francisca Ribeiro dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 28 . . . . .
Complemento: Área do município de Brotas - SP . . . . . . . . . . . . . Bairro: Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Brotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 17380040 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 04/03/2024 Situação: Atividade em andamento . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Execução, Coleta de Dados, de relatórios energéticos. 3,00000 unidade. 2) Execução, Monitoramento, de
relatórios energéticos. 3,00000 unidade. 3) Execução, Análise, de relatórios energéticos. 3,00000 unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
Implementação de ações de combate às perdas de água, por meio da coleta de dados e análise de eficiência energética de bombas
hidráulicas. Em conjunto com a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
implementação de telemetria de macromedidores e integração no sistema supervisório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da Engenharia Elétrica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmente conforme período ou quantitativos constantes do atestado vinculado. . .
O Atestado vinculado foi assinado digitalmente com validade jurídica, conforme Artigo 10º, § 1º da Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001, da Presidência da República. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
O vínculo do profissional com a empresa contratada iniciou em 17/06/2024. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 10 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620240011869
03/07/2024 14:04:39

Autenticação Digital: U3GBBCFxazAUxazCaTG3TCnfs5UzGAnl

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BROTAS - SAAEB, Entidade 

Autárquica Municipal, criada pela Lei Municipal nº 1.991/2004, devidamente inscrita no 

C.N.P.J. do MF sob nº 07.104.377/0001-30, com sede na Praça Francisca Ribeiro dos 

Reis nº 28, Centro, nesta Cidade e Comarca de Brotas, Estado de São Paulo, neste ato 

representada por seu Diretor Presidente, senhor MARCOS EDUARDO ROCHA DE 

OLIVEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.971.582-1 SSP/SP e 

do CPF nº 074.543.228-08, atesta que a empresa THESIS ENGENHARIA E 

SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ 08.419.940/0001-21 e Inscrição Estadual nº 

637.706.366.111, com sede na Rua Adolfo Cattani, nº 866 – Jardim Macarengo, no 

município de São Carlos, Estado de São Paulo, executou, conforme objeto contratual, a 

“IMPLANTAÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE ÀS PERDAS DE ÁGUA ATRAVÉS 

DA IMPLANTAÇÃO DE MACROMEDIDORES DE VAZÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 

HIDRÔMETROS NO MUNICÍPIO DE BROTAS – SP, COM RECURSOS DO 

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS FEHIDRO”. 

 

1. DADOS CONTRATUAIS  

Contrato Administrativo nº 16/2023  

Tomada de Preços nº 02/2023  

Processo Licitatório nº 22/2023 

Contrato Fehidro nº 320/2023 

Data do contrato: 11/12/2023 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DA OBRA  

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação das ações de 

combate às perdas de água através da implantação de macromedidores de vazão e 

substituição de hidrômetros no município de Brotas – SP, com recursos do fundo 

estadual de recursos hídricos Fehidro, conforme projeto básico (planilha de orçamento, 

memorial descritivo e cronograma físico-financeiro) e demais anexos que integram o 

Edital da Tomada de Preços nº 02/2023, bem como a proposta, planilha quantitativa de 

serviços e preços e cronograma físico-financeiro da CONTRATADA, 

independentemente de Transcrição. 
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3. EXECUÇÃO DA OBRA  

Data de início de execução dos serviços: 04/03/2024. 

Prazo da execução dos serviços: 180 (cento e oitenta) dias 

Situação do Contrato: Parcialmente concluído  

 

4. VALOR CONTRATUAL  

Valor Contratual: R$ 401.116,30 (quatrocentos e um mil cento e dezesseis reais 

e trinta centavos). 

 

5. DADOS DE PESSOA JURÍDICA: 

Razão Social: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA 

Endereço: Adolfo Catani, 866 – Bairro: Jardim Macarengo 

CEP: 13.560-470 – São Carlos/SP 

CNPJ: 08.419.940/0001-21 

Inscrição Estadual: 637.706.366.111 

 

6. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

▪ Mayra Daiana Girotti 

Título: Engenheira Civil | CREA/SP nº 5070087550. 

ART nº 2620240399479 

▪ Carlos Alberto Fioramonte Junior  

Título: Engenheiro Civil | – CREA-SP nº 5070523046. 

ART nº 2620240423838 

▪ Iago José Ferreira  

Título: Engenheiro Eletricista | – CREA-SP nº. 5070996007. 

ART nº 2620241080783 

 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS  

 O escopo dos serviços de engenharia desenvolvidos e as obras executadas pela 

empresa Thesis Engenharia e Saneamento Ltda. estão parcialmente executas em 

concordância com o Termo de Referência e Planilha Orçamentária licitada, conforme 

descrito a seguir: 
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7.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  

A Contratada procedeu com o fornecimento e instalação de Placa de obras em 

chapa de aço galvanizado nos padrões determinados pelo Governo do Estado de São 

Paulo com dimensões de 3,00 altura x 8,00 metros largura, fixada por meio de estrutura 

de madeira. 

 

7.2. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DOS 

MACROMEDIDORES DE VAZÃO 

A amplitude das atividades foi voltada ao fornecimento de macromedidores de 

vazão e suas respectivas peças hidráulicas, incluso a instalação e montagem de 03 

(três) medidores de vazão (Tabela 1), incluindo o fornecimento de conexões/acessórios 

e todos os recursos e mão de obra necessários aos serviços de montagem dos 

macromedidores de vazão, considerado ainda, a mobilização e deslocamento de equipe 

e equipamentos; transporte e manuseio interno até o local de sua respectiva instalação. 

 
Tabela 1. Locais onde serão instalados os Macromedidores de vazão. 

MM Local 
Diâmetro 

(mm) 
Tipo 

MM 24 
Recalque do reservatório RAP-11 para REL-13 
do Boa Vista 

100 Ultrassônico 

MM 32 Saída do RAP-18 para o Setor 04 100 Ultrassônico 

MM 37 Chegada do RAP-18 100 Ultrassônico 

 

7.2.1. FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS  

A contratada procedeu com o fornecimento, instalação e montagem de três (03) 

macromedidores de vazão do tipo ultrassônico flangeado no Sistema de Abastecimento 

de Água de Brotas, onde os displays registram monitoramento das vazões instantâneas, 

bem como os volumes totalizados (acumulados). 

Os macromedidores fornecidos e instalados até o momento (total de 03 

unidades - DN 100mm) possuem as seguintes especificações técnicas: 

 

7.2.2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS MACROMEDIDORES DE VAZÃO 

TIPO ULTRASSÔNICO 

• Medidor de vazão ultrassônico alimentado por baterias, projetado para 

fluxo linear e bidirecional de água. 
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• Valores de medição de vazão serão transferidos e convertidos através de 

saída digital ou analógica. 

• Pressão máxima 16 bar. 

• Temperatura de Água 0,1 – 50°C. 

• Configuração Compacta – O display está embutido na unidade. 

• Grau de proteção IP 68, Temperatura de operação no ambiente – 25°C + 

55°C. 

• Unidades do display Display em LCD Multi Line de 9 dígitos. 

• Display com indicação de volume total, vazão instantânea, indicador de 

bateria, indicador de vazamento, etc. 

• Saída programável simples/duplo saída de pulso coletor aberto. 

• Saída 4-20 Ma, para transmissão de dados via telemetria. 

• Senha de proteção para evitar o acesso indevido. 

 

7.3. AFERIÇÃO E CALIBRAÇÃO DO MACROMEDIDOR DE VAZÃO COM 

MEDIDOR ULTRASSÔNICO E PITOMETRIA 

A atividade refere-se à aferição e calibração dos três macromedidores de vazão 

implantados no município de Brotas. 

Para aferição e calibração dos macromedidores de vazão, foi realizado o 

sistema de medição não intrusivo (medidor de vazão ultrassônico) que tem como 

operação a medição por tempo de trânsito aplicado ao sensor ultrassônico. O referido 

equipamento utilizado na aferição e calibração do medidor teve seu monitoramento 

registrado pelo período de 48 horas consecutivas. 

 

7.4. MEDIÇÃO DE PARÂMETROS HIDRAULICOS E ELÉTRICOS DE 03 

CONJUNTOS MOTOR-BOMBAS DO CENTRO DE RESERVAÇÃO 

CAMPOS ELÍSEOS I 

A Empresa Thesis Engenharia realizou o levantamento das grandezas 

hidráulicas e elétricas, de modo sincronizado, durante sete (07) dias com intervalo de 

medição de cinco (05) minutos em três (03) conjuntos motor-bomba do Centro de 

Reservação de água Campos Elíseos I, com as seguintes informações: 
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▪ Vazão instantânea, máxima e mínima (m³/h); 

▪ Pressão de recalque (mca); 

▪ Tensão das fases; 

▪ Corrente; 

▪ Fator de potência; 

▪ Potência ativa; 

▪ Potência aparente; 

▪ Potência reativa; 

▪ Demanda (KWH). 

 

Os valores das medições foram utilizados para efetuar o cálculo do indicador de 

eficiência energética definido pela IWA (KWh/m³/100m), este índice é único para cada 

estação de bombeamento e válido para analisar a intensidade e o consumo energético. 

 

7.5. FORNECIMENTO, SUBSTITUIÇÃO E INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETROS 

Na atividade em questão foi realizada pela CONTRATADA a substituição de 

200 unidades de hidrômetros taquimétricos, com a devida adequação dos cavaletes 

substituindo as peças existentes, tais como: tubetes, porcas, juntas de borracha e lacres 

anti-fraude. Durante a execução dos serviços também foram realizadas vistorias visando 

identificar possíveis fraudes de água pelos usuários.   

As 200 unidades de Hidrômetros Taquimétrico (medidor unijato) para aplicação 

em água fria fornecidas foram do modelo Laquas – Q3= 1,0 m³/h, cujas características 

estão descritas em Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

 
Tabela 2. Especificações Técnicas do Hidrômetro. 

Diâmetro nominal (DN) Unid. 20 – 3/4” 

Classe Metrológica Classe B 

Vazão Máxima - Qmáx m³/h 1,25 

Vazão Nominal - Qn m³/h 1 

Vazão de Transição - Qt l/h 20 

Vazão Mínima - Qmín l/h 12,5 

Vazão Início de funcionamento l/h 5 

Pressão Máxima  bar 10 

Comprimento mm 115 

 

Para os medidores adquiridos foram apresentados os seguintes documentos: 
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a) Certificado de aprovação de modelo de medidor junto ao INMETRO; 

b) Portaria de Aprovação de Modelo do Inmetro; 

c) Certificado de Análise de Liga metálica da matéria prima utilizada na 

carcaça de acordo com Norma acima citada; 

d) Comprovação de Acreditação do laboratório de Análise de composição da 

liga; 

e) Certificado de Ensaio de Tração na carcaça metálica através de 

laboratório acreditado pelo Inmetro com a devida comprovação; 

f) Laudo de Aprovação das Bancadas Volumétricas de Verificação de 

Hidrômetros; 

g) Índice de Desempenho Metrológico (IDM) e; 

h) Relatório de verificação de hidrômetros (fabricação). 

 

A amplitude dos serviços compreendeu além do fornecimento e instalação de 

200 hidrômetros e suas respectivas peças hidráulicas, o fornecimento de todos os 

recursos, como mão de obra e equipamentos necessários aos serviços de substituição 

dos micromedidores. 

 

7.6. LEVANTAMENTO DE PERFIL DE CONSUMO ATRAVÉS DE DATA 

LOGGER DE VAZÃO EM LIGAÇÕES DOMICILIARES (10 PONTOS POR 7 

DIAS) 

A contratada executou o levantamento do perfil de consumo através de data-

loggers de vazão e pressão em 10 (dez) ligações domiciliares e comerciais, pelo período 

de 7 (sete) dias consecutivos. Para tanto, foram instalados provisoriamente hidrômetros 

que possuem saídas pulsadas em conjunto com data-loggers de vazão e pressão, 

visando identificar as vazões consumidas em diversos usuários. 

De posse destas informações foi possível gerar o perfil de consumo das ligações 

no município de Brotas-SP. 

 

8. QUANTITATIVOS DE PROJETO 

A tabela a seguir apresenta os quantitativos desenvolvidos pela empresa que 

compreenderam o processo licitatório em questão. 
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Tabela 3. Planilha Licitatória (Proc. Administrativo nº 282/2022)  
 

Nº ITEM UNIDADE QUANT. 
 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES       

1.1 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRAS 8,0 X 3,0M - SABESP 
70000002  

 m²  24,00  

2 
FORNECIMENTO DE MACROMEDIDORES DE VAZÃO (MM 
21, MM 24, MM 32, MM 37, MM 39) 

     

2.1 
MACROMEDIDOR DE VAZÃO ULTRASSÔNICO FLANGEADO DN 
80MM (COMERCIAL) 

 unid.  0,00  

2.2 
MACROMEDIDOR DE VAZÃO ULTRASSÔNICO FLANGEADO DN 
100MM (COMERCIAL) 

 unid.  3,00  

3 
FORNECIMENTO DE CONEXÕES E ACESSÓRIOS PARA A 
IMPLANTAÇÃO DOS MACROMEDIDORES DE VAZÃO 

     

3.1 
EXTREMIDADE PVC PBA, PF, JE, DN 100 / DE 110 MM (NBR 
10351) - SINAPI 00003076 

 unid.  4,00  

3.2 
LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA 
REDE ÁGUA (NBR 10351) - SINAPI 00003826 

 unid.  4,00  

3.3 
ACESSÓRIOS PARA FLANGE DN=080 PN10 AÇO GALV D=5/8" 
X L=2 3/4" 8 CJ - SABESP HM01304 

 unid.  0,00  

3.4 
ACESSÓRIOS PARA FLANGE DN=100 PN10 AÇO GALV D=5/8" 
X L=2 3/4" 8 CJ - SABESP HM01292 

 unid.  8,00  

3.5 
ACESSÓRIOS PARA FLANGE DN=150 PN10 AÇO GALV D=3/4" 
X L=2 3/4" 8 CJ - SABESP HM01293 

 unid.  2,00  

3.6 
ARRUELA DE VEDAÇÃO BORRACHA P/FLANGE PN10 
DN80/100 FACE PLENA - SABESP HM07301 

 unid.  8,00  

3.7 
ARRUELA DE VEDAÇÃO BORRACHA P/FLANGE PN10 DN150 
FACE PLENA - SABESP HM07302 

 unid.  2,00  

3.8 
JUNTA GIBAULT FERRO FUNDIDO DN=150 MM * (9,20 KG) 
PINTURA BETUMINOSA - ACESSÓRIOS INCLUSOS NBR 7675 
ÁGUA - SABESP HM03178 

 unid.  1,00  

3.9 
EXTREMIDADE PONTA - FLANGE PN10/16 FERRO FUNDIDO 
DN=150 MM - SABESP HM03101 

 unid.  1,00  

3.10 
REDUÇÃO CONCÊNTRICA COM FLANGES PN10/16 FERRO 
FUNDIDO DN=150 X 100 MM - SABESP HM03318 

 unid. 2,00  

3.11 
VÁLVULA GAVETA C/FLANGES PN10/16 FERRO FUNDIDO 
DN=100 MM ACION. CABEÇOTE, CUNHA DE BORRACHA - 
SABESP HM07079 

 unid  0,00  

3.12 
TOCO COM FLANGES PN10/16 FERRO FUNDIDO DN=100 MM 
L=500 MM - SABESP HM03518 

 unid  1,00  

3.13 
TOCO COM FLANGES PN10/16 FERRO FUNDIDO DN=100 MM 
L=250 MM - SABESP HM03509 

 unid  1,00  

4 
MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE 05 
MACROMEDIDORES 
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4.1 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (4 HORAS/DIA X 2 dias x 
MACROMEDIDOR) - SINAPI 90778 

 h  24,00  

4.2 
ENCARREGADO GERAL (8 HORAS/DIA X 2 dias x 
MACROMEDIDOR) - SINAPI 90776 

 h  48,00  

4.3 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (8 HORAS/DIA X 2 
dias x MACROMEDIDOR) - SINAPI 88267 

 h  48,00  

4.4 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (8 
HORAS/DIA X 2 dias x 2 profissionais x MACROMEDIDOR) - 
SINAPI 88248 

 h  96,00  

5 
AFERIÇÃO E CALIBRAÇÃO DOS MACROMEDIDORES DE 
VAZÃO ATRAVÉS DE MEDIDOR ULTRASSÔNICO E/OU 
PITOMETRIA PELO PERÍODO DE 48 HORAS CONSECUTIVAS 

     

5.1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TAP, INCLUSIVE COLAR 
DE TOMADA PARA PITOMETRIA (COMERCIAL) 

 unid.  1,00  

5.2 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (4 HORAS/DIA X 3 dias x 
MACROMEDIDOR) - SINAPI 90778 

 h  36,00  

5.3 
TÉCNICO DE MEDIÇÃO (8 HORAS / DIA X 3 dias x 
MACROMEDIDOR) - SINAPI 88321 

 h  72,00  

5.4 
AUXILIAR TÉCNICO (8 HORAS / DIA X 3 dias x 
MACROMEDIDOR) - SINAPI 88255 

 h  72,00  

6 INTEGRAÇÃO DOS MACROMEDIDORES JUNTO A CCO      

6.1 
INTEGRAÇÃO DOS MACROMEDIDORES NA ESTAÇÃO REMOTA 
EXISTENTE PARA COMUNICAÇÃO COM O CENTRO DE 
CONTROLE OPERACIONAL (COMERCIAL) 

 unid  0,00  

7 
MEDIÇÃO DE PARÂMETROS HIDRAULICOS E ELÉTRICOS DE 
03 CONJUNTOS MOTOR-BOMBAS DO CENTRO DE 
RESERVAÇÃO CAMPOS ELÍSEOS I 

     

7.1 

MONITORAMENTO DE VAZÃO E PRESSÃO, AFERIÇÃO E 
CALIBRAÇÃO POR PROCESSO PITOMÉTRICO OU 
ULTRASSONICO, UTILIZANDO DATA LOGGER COM 
DIFERENCIAL DE PRESSÃO OU MEDIDOR ULTRASSONICO, 
PRAZO MÍNIMO DE MONITORAMENTO 7 DIAS CONSECUTIVOS 
(COMERCIAL) 

 unid  3,00  

7.2 

MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA E 
DETERMINAÇÃO DAS CURVAS DE POTÊNCIA ATRAVÉS DE 
EQUIPAMENTO DATALOGGER - EFICIÊNCIA ENERGETICA 
(COMERCIAL)  

 unid  3,00  

8 FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE HIDROMETROS      

8.1 

FORNECIMENTO DE HIDRÔMETROS TAQUIMÉTRICOS 
(CLASSE METROLÓGICA B, UNIJATO, VAZÃO MÁXIMA 1,5 
M³/H E VAZÃO  NOMINAL 0,75 M³/H E DIÂMETRO 3/4''-
20MM). (SINAPI 12769) 

 unid  200,00  

8.2 
TUBETE LONGO EM PVC (BUCHA LATÃO) PARA HIDRÔMETRO 
DN 20 NBR 8194 (COMERCIAL) 

 unid  200,00  

8.3 
TUBETE CURTO EM PVC (BUCHA LATÃO) PARA HIDRÔMETRO 
DN 20 NBR 8194 (COMERCIAL) 

 unid  200,00  
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8.4 
GUARNIÇÃO DO TUBETE EM BORRACHA NITRÍLICA PARA 
HIDRÔMETRO (ARRUELA/JUNTA) - DN 20 MM - NBR 
8193/8194 (COMERCIAL) 

 unid  400,00  

8.5 
PORCA DO TUBETE PARA HIDRÔMETRO EM LATÃO (LIGA DE 
COBRE) - DN 20 - SEXTAVADA (COMERCIAL) 

 unid  400,00  

8.6 
LACRE ANTIFRAUDE P/HIDRÔMETRO COM CORDOALHA AÇO 
GALVANIZADO - CABO DE AÇO 0,70M (SABESP HM04305) 

 unid  200,00  

9 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE HIDRÔMETROS E INSTALAÇÃO DAS DEMAIS PEÇAS 

     

9.1 
MOTORISTA PARA VEÍCULO LEVE (1 PROFISSIONAL X 
2HORAS/HIDRÔMETRO) (SINAPI 88284) 

 unid  400,00  

9.2 
ENCANADOR PARA SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO (1 
PROFISSIONAL X 2HORAS/HIDRÔMETRO) (SINAPI 88267) 

 unid  400,00  

9.3 
AUXILIAR DE ENCANADOR (1 PROFISSIONAL X 
2HORAS/HIDRÔMETRO) (SINAPI 88248) 

 unid  400,00  

10 
LEVANTAMENTO DE PERFIL DE CONSUMO ATRAVÉS DE 
DATA LOGGER DE VAZÃO EM LIGAÇÕES DOMICILIARES (10 
PONTOS POR 7 DIAS) 

     

10.1 
ENGENHEIRO CIVIL (2 HORAS / DIA X 2 dias x PONTO) - 
SINAPI 90778 

 h  40,00  

10.2 
TÉCNICO DE CAMPO (4 HORAS / DIA X 2 dias x PONTO) - 
SINAPI 88321 

 h  80,00  

10.3 
AUXILIAR TÉCNICO (4 HORAS / DIA X 2 dias x PONTO) - 
SINAPI 88255 

 h  80,00  

11 PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO      

11.1 
 VÍDEO INSTITUCIONAL DE EXECUÇÃO DA OBRA, PARA 
PUBLICIDADE DE AÇÃO EXECUTADA COM RECURSO FEHIDRO 
(COMERCIAL)  

 unid.  0,00  

11.2 
 PRESS RELEASE PROFISSIONAL PARA PUBLICIDADE DE AÇÃO 
EXECUTADA COM RECURSO FEHIDRO (COMERCIAL)  

 unid.  1,00  

 
 

9. SUMA CONTRATUAL  

 O volume de recursos medidos pela empresa Thesis Engenharia e Saneamento 

Ltda. no âmbito do Contrato Administrativo nº 16/2023 no período anotado entre 04 de 

março de 2024 a 24 de junho do ano de 2024, totalizaram até o momento a importância 

de R$ 270.574,19 (duzentos e setenta mil, quinhentos e setenta e quatro reais e 

dezenove centavos). 

 

10. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Área do município de Brotas - SP.  
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 Atestamos que não houve nada que desabonasse o profissional no aspecto 

técnico e/ou operacional. Foram cumpridos todos os requisitos contratuais, dentro dos 

prazos previstos, atendendo as normas técnicas, padrões e especificações necessárias. 

Atestamos ainda, que os serviços atenderam satisfatoriamente as condições 

contratuais. 

 

Brotas, 26 de junho de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Marcos Eduardo Rocha de Oliveira 

Diretor Presidente do SAAEB 

CPF: 074.543.228-08 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Rodrigo Akira Kaibara Endo 

Engenheiro Civil 

CREA nº 5070483790-SP 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.137, de 31 de março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP 2620240022165
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional IAGO JOSE FERREIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: IAGO JOSE FERREIRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5070996007-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2620677661 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Eletricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 2620241080783 . . . . . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 24/06/2024Baixada em: 04/09/2024
Forma de Registro: INICIAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: EQUIPE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BROTAS - SAAEB . . . . . . . . . . . . . . CNPJ: 07.104.377/0001-30 . . .
PRAÇA Francisca Ribeiro dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 28 . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Brotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 17380040 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 16/2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 11/12/2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 401.116,30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:PRAÇA Francisca Ribeiro dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 28 . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Brotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 17380040 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 04/03/2024 Conclusão Efetiva: 31/08/2024 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: SANEAMENTO BÁSICO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Execução, Coleta de Dados, de relatórios energéticos. 3,00000 unidade. 2) Execução, Monitoramento, de
relatórios energéticos. 3,00000 unidade. 3) Execução, Análise, de relatórios energéticos. 3,00000 unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
Implementação de ações de combate às perdas de água, por meio da coleta de dados e análise de eficiência energética de bombas
hidráulicas. Em conjunto com a implementação de telemetria de macromedidores e integração no sistema supervisório. . . . . . . . . . .

Informações Complementares
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da Engenharia Elétrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 11 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620240022165
18/11/2024 09:48:35

Autenticação Digital: GCsABg5GA103656F0FF0FxGC1alAfA5G

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brotas 
 

Lei Municipal 1191/2004    CNPJ 07.104.377/0001-30    Inscrição Estadual 228.075.248.118 

Praça Francisca Ribeiro dos Reis, 28 Centro     CEP 17380-040 

 Fones: (14) 3653-1108 e (14) 3653-8414     e-mail: diretor@saaebrotas.com.br 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BROTAS - SAAEB, 

Entidade Autárquica Municipal, criada pela Lei Municipal nº 1.991/2004, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.104.377/0001-30, com sede na Praça Francisca Ribeiro 

dos Reis nº 28, Centro, nesta Cidade e Comarca de Brotas, Estado de São Paulo, neste 

ato representada por seu Diretor Presidente, senhor MARCOS EDUARDO ROCHA DE 

OLIVEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.971.582-1 SSP/SP e 

do CPF nº 074.543.228-08, ATESTA que a empresa THESIS ENGENHARIA E 

SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ 08.419.940/0001-21 e Inscrição Estadual nº 

637.706.366.111, com sede na Rua Adolfo Cattani, nº 866 – Jardim Macarengo, no 

município de São Carlos, Estado de São Paulo, executou, conforme objeto contratual, a 

“IMPLANTAÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE ÀS PERDAS DE ÁGUA ATRAVÉS 

DA IMPLANTAÇÃO DE MACROMEDIDORES DE VAZÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 

HIDRÔMETROS NO MUNICÍPIO DE BROTAS – SP”. 

 

1. DADOS CONTRATUAIS  

Contrato Administrativo nº 16/2023  

Tomada de Preços nº 02/2023  

Processo Licitatório nº 22/2023 

Contrato Fehidro nº 320/2023 

Data do Contrato: 11/12/2023 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DA OBRA  

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação das ações de 

combate às perdas de água através da implantação de macromedidores de vazão e 

substituição de hidrômetros no município de Brotas – SP, com Recursos do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, conforme projeto básico (planilha de 

orçamento, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro) e demais anexos que 

integram o Edital da Tomada de Preços nº 02/2023, bem como a proposta, planilha 

quantitativa de serviços e preços e cronograma físico-financeiro da CONTRATADA. 
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3. EXECUÇÃO DA OBRA  

Data de início de execução dos serviços: 04/03/2024. 

Prazo da execução dos serviços: 180 (cento e oitenta) dias 

Situação do Contrato: Concluído  

 

4. VALOR CONTRATUAL  

Valor Contratual: R$ 401.116,30 (Quatrocentos e um mil cento e dezesseis reais e 

trinta centavos). 

 

5. DADOS DE PESSOA JURÍDICA: 

Razão Social: THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA 

CNPJ/MF nº 08.419.940/0001-21 

Inscrição Estadual: 637.706.366.111 

Endereço: Adolfo Catani, 866 – Bairro: Jardim Macarengo 

CEP: 13.560-470 – São Carlos/SP 

 

6. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E COORDENAÇÃO  

Os serviços foram realizados sob a responsabilidade técnica dos profissionais 

Responsável técnica e Coordenadora: 

▪ Mayra Daiana Girotti 

Título: Engenheira Civil | CREA/SP nº 5070087550 

Responsáveis Técnicos:  

▪ Carlos Alberto Fioramonte Junior  

Título: Engenheiro Civil | – CREA-SP nº 5070523046. 

▪ Iago José Ferreira  

Título: Engenheiro Eletricista | – CREA-SP nº. 5070996007 

 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS  

O escopo dos serviços de engenharia desenvolvidos e as obras executadas pela 

empresa Thesis Engenharia e Saneamento Ltda. estão concluídas a contento, de 

acordo com o Contrato, Termo de Referência e Planilha Orçamentária licitada e de 

acordo com as Normas Técnicas da ABNT e com as Normativas e Especificações do 

Fehidro, conforme descrito a seguir: 
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7.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  

A Contratada procedeu com o fornecimento e instalação de Placa de obras em 

chapa de aço galvanizado nos padrões determinados pelo Governo do Estado de São 

Paulo com dimensões de 3,00 altura x 8,00 metros largura, fixada por meio de estrutura 

de madeira. 

 

7.2. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DOS 

MACROMEDIDORES DE VAZÃO 

Os serviços realizados compreenderam a implantação de macromedidores de 

vazão do tipo ultrassônico flangeado no Sistema de Abastecimento de Água de Brotas. 

A amplitude das atividades contemplou o fornecimento dos equipamentos e 

suas respectivas peças hidráulicas, instalação e montagem de 05 (cinco) medidores de 

vazão (Tabela 1), incluindo o fornecimento de todos os recursos, como mão de obra, 

materiais e equipamentos necessários aos serviços de montagem dos macromedidores 

de vazão, peças hidráulicas e acessórios. Considerou-se também, mobilização e 

deslocamento de equipe e equipamentos; transporte e manuseio interno até o local de 

montagem; montagens, pré-montagens e assentamentos, eventuais adequações das 

peças no local, limpeza prévia, alinhamentos, nivelamentos e testes operacionais. 

 
Tabela 1. Locais onde foram instalados os Macromedidores de vazão. 

MM Local  Diâmetro  Tipo  

MM 21 
Recalque do Poço P01 (Captação Águas 
Claras) 

80 mm 
Ultrassônico 
flangeado 

MM 24 
Recalque do Reservatório RAP-11 para 
REL-13 do Boa Vista 

100 mm 
Ultrassônico 
flangeado 

MM 32 
Saída do RAP-18 para o Setor 04 (Santa 
Maria) 

100 mm 
Ultrassônico 
flangeado 

MM 37 
Chegada do RAP-18 para o Setor 04 
(Santa Maria) 

100 mm 
Ultrassônico 
flangeado 

MM 39 
Recalque do poço do Distrito Lagoa 
Dourada 

100 mm 
Ultrassônico 
flangeado 

 

7.2.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MACROMEDIDORES DE VAZÃO 

IMPLANTADOS 

• Medidor de água ultrassônico estático para medição e registros precisos; 

• Alimentado por baterias, projetado para fluxo linear e bidirecional de água. 
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• Valores de medição de vazão serão transferidos e convertidos através de 

saída analógica. 

• Pressão Nominal 16 bar. 

• Temperatura de Água 0,1 – 50°C. 

• Configuração Compacta – O display está embutido na unidade. 

• Classe de proteção IP 68; 

• Temperatura do ambiente de funcionamento -10°C... +55°C. 

• Indicação do display em LCD Multi Line de 8-dígitos. 

• Display com indicação de volume total, vazão instantânea, indicador de 

bateria, indicador de vazamento, etc. 

• Saída programável simples/duplo saída de pulso coletor aberto. 

• Saída 4-20 Ma para transmissão de dados via telemetria. 

• Aprovação MID DE-19-MI001-PTB011. 

• Normas ISO 4064 | EN 14154 | OIML R49. 

• Conformidade sanitária KTW/W270 | ACS | WRAS 

 

7.3. AFERIÇÃO E CALIBRAÇÃO DO MACROMEDIDOR DE VAZÃO COM 

MEDIDOR ULTRASSÔNICO E PITOMETRIA 

Nos 05 (cinco) macromedidores implantados foi realizada a aferição, calibração 

e monitoramento de vazão e pressão, por processo pitométrico e também através do 

sistema de medição não intrusivo (medidor de vazão ultrassônico) pelo período de 48 

horas consecutivas. 

 

7.4. INTEGRAÇÃO DOS MACROMEDIDORES JUNTO A CCO 

Os serviços compreenderam a implantação de sistema de coleta e transmissão 

de dados via telemetria, compatibilização, adequação das estações remotas (ER), 

fornecimento de software e implantação do Centro de Controle Operacional (CCO). 

A amplitude das atividades contemplam o monitoramento do sistema de 

saneamento básico com controle de vazão de 05 (cinco) medidores de vazão 

implantados, nível dos reservatórios e status de bombas, através ER (estações remotas) 

dotadas de CLP (Controlador Logico Programável), incluso o fornecimento de todos os 

recursos, como mão de obra e equipamentos necessários aos respectivos serviços, 

start-up das estações remotas, testes operacionais e pré-operação do sistema no 

período de 30 (trinta) dias. 
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7.5. MEDIÇÃO DE PARÂMETROS HIDRAULICOS E ELÉTRICOS DE 03 

CONJUNTOS MOTOR-BOMBAS DO CENTRO DE RESERVAÇÃO 

CAMPOS ELÍSEOS I 

Levantamento das grandezas hidráulicas e elétricas, de modo sincronizado de 

minuto a minuto de todos os sistemas de recalque das captações de água bruta, objeto 

deste TR, com as seguintes informações: 

▪ Vazão instantânea, máxima e mínima (m³/h); 

▪ Pressão de recalque (mca); 

▪ Potência efetiva de cada motor. 

 

O serviço compreendeu, ainda, o levantamento de dados para a confirmação ou 

complementação de dados cadastrais: 

▪ Quantidade de recalque e respectiva identificação; 

▪ Sentido do recalque; 

▪ Quantidade e tipo de operação de bombas com fotos (operativa e 

reserva); 

▪ Dados de placa do motor e foto (fabricante, modelo, potência, tensão, 

rotação, rendimento, fator de potência, fator de serviço e ano de 

fabricação); 

▪ Dados de placa da bomba e foto (fabricante, modelo/tipo, vazão, altura 

manométrica total, rotação de trabalho, diâmetro do rotor, NPSH, ano de 

fabricação); 

▪ Geometria dos barrilete de sucção e recalque; 

▪ Dados do quadro elétrico (entrada autoportante ou compacto, dimensão, 

estado de conservação); 

▪ Dados do quadro elétrico (tipo de acionamento, conversor de frequência, 

Soft starter, compensadora, estrela-triângulo, direta, estado de 

conservação); 

 

Os valores das medições serão utilizados para efetuar o cálculo do indicador de 

eficiência energética definido pela IWA (KWh/m³/100m), este índice é único para cada 

estação de bombeamento e válido para analisar a intensidade e o consumo energético. 

As medições dos parâmetros hidráulicos e elétricos das bombas de recalque 

foram efetuadas “shut off” (ponto de vazão nula), 25%, 50%, 75% e 100% da potência 
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das bombas e emitido relatório das medições com o diagnóstico energético do sistema, 

indicando os pontos de falhas e propondo soluções para aumentar a eficiência 

energética da estação elevatória de água bruta. 

A execução deste trabalho exigiu levantamentos detalhados em campo, para a 

obtenção dos dados e características necessárias para o desenvolvimento dos 

trabalhos. 

Os parâmetros hidráulicos foram realizados por auxílio de data-logger equipado 

com sensor diferencial de pressão, utilizando o TAP existente no recalque para a 

instalação do Tubo de Pitot tipo Cole, e as medições foram realizadas com a linha de 

recalque em carga. 

Os produtos foram compreendidos por gráficos, curvas de rendimento, vazão, 

históricos de consumo de energia elétrica, entre outros dados necessários para realizar 

o estudo de eficiência deste sistema de recalque e respectivo estudo de diâmetro 

econômico para a(s) nova(s) linha(s) de recalque. 

Locais dos estudos: 

▪ B01 – Recalque do Campos Elíseos I para o Campos Elíseos II; 

▪ B03 - Recalque para o reservatório elevado do Campos Elíseos I; 

▪ B05 – Recalque para o Santa Cecília e Boa Vista; 

 

7.6. FORNECIMENTO, SUBSTITUIÇÃO E INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETROS 

Os serviços realizados compreenderam a implantação de micormedidores de 

vazão no Sistema de Abastecimento de Água no município de Brotas. 

A amplitude dos serviços contemplou o fornecimento de 200 hidrômetros 

taquimétricos e de suas peças hidráulicas/ acessórios, instalação e substituição de 200 

hidrômetros, incluindo o fornecimento de todos os recursos, como mão de obra, 

materiais e equipamentos necessários aos serviços de substituição dos micromedidores. 

Considerou-se também, mobilização e deslocamento de equipe e equipamentos e 

eventuais adequações dos cavaletes substituidos.  

Durante a execução dos serviços também foram realizadas vistorias visando 

identificar possíveis fraudes de água pelos usuários.   

As 200 unidades de Hidrômetros Taquimétrico (medidor unijato) para aplicação 

em água fria fornecidas foram do modelo Laquas – Q3= 1,0 m³/h, cujas características 

estão descritas em Tabela 2. 
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Tabela 2. Especificações Técnicas do Hidrômetro. 

Diâmetro nominal (DN) Unid. 20 – 3/4” 

Classe Metrológica Classe B 

Vazão Máxima - Qmáx m³/h 1,25 

Vazão Nominal - Qn m³/h 1 

Vazão de Transição - Qt l/h 20 

Vazão Mínima - Qmín l/h 12,5 

Vazão Início de funcionamento l/h 5 

Pressão Máxima  bar 10 

Comprimento mm 115 

 

Para os medidores fornecidos foram apresentados os seguintes documentos: 

 
a) Certificado de aprovação de modelo de medidor junto ao INMETRO; 

b) Portaria de Aprovação de Modelo do Inmetro; 

c) Certificado de Análise de Liga metálica da matéria prima utilizada na 

carcaça de acordo com Norma acima citada; 

d) Comprovação de Acreditação do laboratório de Análise de composição da 

liga; 

e) Certificado de Ensaio de Tração na carcaça metálica através de 

laboratório acreditado pelo Inmetro com a devida comprovação; 

f) Laudo de Aprovação das Bancadas Volumétricas de Verificação de 

Hidrômetros; 

g) Índice de Desempenho Metrológico (IDM) e; 

h) Relatório de verificação de hidrômetros (fabricação). 

 

7.7. LEVANTAMENTO DE PERFIL DE CONSUMO ATRAVÉS DE DATA 

LOGGER DE VAZÃO EM LIGAÇÕES DOMICILIARES (10 PONTOS POR 7 

DIAS) 

Os serviços contemplaram o levantamento do perfil de consumo através de data-

loggers de vazão e pressão em 10 (dez) ligações domiciliares e comerciais, pelo período 

de 7 (sete) dias consecutivos. Para tanto, foram instalados provisoriamente hidrômetros 

que possuem saídas pulsadas em conjunto com data-loggers de vazão e pressão para 

identificação das vazões consumidas em diversos usuários. 

A execução deste trabalho exigiu levantamentos em campo, para a obtenção dos 

dados e características necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos. 
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Os produtos foram compreendidos por gráficos, vazão e pressão, entre outros 

dados necessários para realizar o perfil de consumo das ligações no município de 

Brotas-SP. 

 

7.8. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

As atividades compreenderam a produção de vídeo publicitário profissional com 

serviço de design, diagramação de vídeo e publicação. 

Os produtos contemplam a elaboração de vídeo institucional com 2 minutos e 45 

segundos de duração, legendas em português, áudio descritivo e janela de interprete de 

tradutor de libras e ainda, press release profissional elaborado com 03 (três) páginas, 

com conteúdo de foto profissional ilustrativa, descrição do projeto, valor investido e 

impacto do projeto na melhoria dos recursos hídricos. 

 

8. QUANTITATIVOS DE PROJETO 

A tabela a seguir apresenta os quantitativos desenvolvidos pela empresa que 

compreenderam o processo licitatório em questão. 

 

Tabela 3. Planilha Licitatória (Proc. Administrativo nº 282/2022)  
 

Nº ITEM UNIDADE QUANT. 
 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES       

1.1 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRAS 8,0 X 3,0M - SABESP 

70000002  
 m²  24,00  

2 
FORNECIMENTO DE MACROMEDIDORES DE VAZÃO (MM 

21, MM 24, MM 32, MM 37, MM 39) 
     

2.1 
MACROMEDIDOR DE VAZÃO ULTRASSÔNICO FLANGEADO 

DN 80MM (COMERCIAL) 
 unid  1,00  

2.2 
MACROMEDIDOR DE VAZÃO ULTRASSÔNICO FLANGEADO 

DN 100MM (COMERCIAL) 
 unid  4,00  

3 
FORNECIMENTO DE CONEXÕES E ACESSÓRIOS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DOS MACROMEDIDORES DE VAZÃO 
     

3.1 
EXTREMIDADE PVC PBA, PF, JE, DN 100 / DE 110 MM (NBR 

10351) - SINAPI 00003076 
 unid  6,00  

3.2 
LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA 

REDE AGUA (NBR 10351) - SINAPI 00003826 
 unid  6,00  

3.3 
ACESSÓRIOS PARA FLANGE DN=080 PN10 AÇO GALV 

D=5/8" X L=2 3/4" 8 CJ - SABESP HM01304 
 unid  2,00  
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3.4 
ACESSÓRIOS PARA FLANGE DN=100 PN10 AÇO GALV 

D=5/8" X L=2 3/4" 8 CJ - SABESP HM01292 
 unid  11,00  

3.5 
ACESSÓRIOS PARA FLANGE DN=150 PN10 AÇO GALV 

D=3/4" X L=2 3/4" 8 CJ - SABESP HM01293 
 unid  2,00  

3.6 
ARRUELA DE VEDAÇÃO BORRACHA P/FLANGE PN10 

DN80/100 FACE PLENA - SABESP HM07301 
 unid  13,00  

3.7 
ARRUELA DE VEDAÇÃO BORRACHA P/FLANGE PN10 DN150 

FACE PLENA - SABESP HM07302 
 unid  2,00  

3.8 

JUNTA GIBAULT FERRO FUNDIDO DN=150 MM * (9,20 KG) 

PINTURA BETUMINOSA - ACESSÓRIOS INCLUSOS NBR 

7675 ÁGUA - SABESP HM03178 

 unid  2,00  

3.9 
EXTREMIDADE PONTA - FLANGE PN10/16 FERRO FUNDIDO 

DN=150 MM - SABESP HM03101 
 unid  2,00  

3.10 
REDUÇÃO CONCÊNTRICA COM FLANGES PN10/16 FERRO 

FUNDIDO DN=150 X 100 MM - SABESP HM03318 
 unid  2,00  

3.11 

VÁLVULA GAVETA C/FLANGES PN10/16 FERRO FUNDIDO 

DN=100 MM ACION. CABEÇOTE, CUNHA DE BORRACHA - 

SABESP HM07079 

 unid  1,00  

3.12 
TOCO COM FLANGES PN10/16 FERRO FUNDIDO DN=100 

MM L=500 MM - SABESP HM03518 
 unid  1,00  

3.13 
TOCO COM FLANGES PN10/16 FERRO FUNDIDO DN=100 

MM L=250 MM - SABESP HM03509 
 unid  1,00  

4 
MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE 05 

MACROMEDIDORES 
     

4.1 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (4 HORAS/DIA X 2 dias 

x MACROMEDIDOR) - SINAPI 90778 
 h  40,00  

4.2 
ENCARREGADO GERAL (8 HORAS/DIA X 2 dias x 

MACROMEDIDOR) - SINAPI 90776 
 h  80,00  

4.3 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (8 HORAS/DIA X 

2 dias x MACROMEDIDOR) - SINAPI 88267 
 h  80,00  

4.4 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (8 

HORAS/DIA X 2 dias x 2 profissionais x MACROMEDIDOR) - 

SINAPI 88248 

 h  160,00  

5 

AFERIÇÃO E CALIBRAÇÃO DOS MACROMEDIDORES DE 

VAZÃO ATRAVÉS DE MEDIDOR ULTRASSÔNICO E/OU 

PITOMETRIA PELO PERÍODO DE 48 HORAS 

CONSECUTIVAS 

     

5.1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TAP, INCLUSIVE 

COLAR DE TOMADA PARA PITOMETRIA (COMERCIAL) 
 unid  1,00  

5.2 
ENGENHEIRO CIVIL  DE OBRA PLENO (4 HORAS/DIA X 3 

dias x MACROMEDIDOR) - SINAPI 90778 
 h  60,00  

5.3 
TÉCNICO DE MEDIÇÃO (8 HORAS / DIA X 3 dias x 

MACROMEDIDOR) - SINAPI 88321 
 h  120,00  

5.4 
AUXILIAR TÉCNICO (8 HORAS / DIA X 3 dias x 

MACROMEDIDOR) - SINAPI 88255 
 h  120,00  
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6 INTEGRAÇÃO DOS MACROMEDIDORES JUNTO A CCO      

6.1 

INTEGRAÇÃO DOS MACROMEDIDORES NA ESTAÇÃO 

REMOTA EXISTENTE PARA COMUNICAÇÃO COM O 

CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (COMERCIAL) 

 unid  5,00  

7 

MEDIÇÃO DE PARÂMETROS HIDRAULICOS E ELÉTRICOS 

DE 03 CONJUNTOS MOTOR-BOMBAS DO CENTRO DE 

RESERVAÇÃO CAMPOS ELÍSEOS I 

     

7.1 

MONITORAMENTO DE VAZÃO E PRESSÃO, AFERIÇÃO E 

CALIBRAÇÃO POR PROCESSO PITOMÉTRICO OU 

ULTRASSONICO, UTILIZANDO DATA LOGGER COM 

DIFERENCIAL DE PRESSÃO OU MEDIDOR ULTRASSONICO, 

PRAZO MÍNIMO DE MONITORAMENTO 7 DIAS 

CONSECUTIVOS (COMERCIAL) 

 unid  3,00  

7.2 

MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA E 

DETERMINAÇÃO DAS CURVAS DE POTÊNCIA ATRAVÉS DE 

EQUIPAMENTO DATALOGGER - EFICIÊNCIA ENERGETICA 

(COMERCIAL)  

 unid  3,00  

8 FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE HIDROMETROS      

8.1 

FORNECIMENTO DE HIDRÔMETROS TAQUIMÉTRICOS 

(CLASSE METROLÓGICA B, UNIJATO, VAZÃO MÁXIMA 1,5 

M³/H E VAZÃO  NOMINAL 0,75 M³/H E DIÂMETRO 3/4''-20MM). 

(SINAPI 12769) 

 unid  200,00  

8.2 
TUBETE LONGO EM PVC (BUCHA LATÃO) PARA 

HIDRÔMETRO DN 20 NBR 8194 (COMERCIAL) 
 unid  200,00  

8.3 
TUBETE CURTO EM PVC (BUCHA LATÃO) PARA 

HIDRÔMETRO DN 20 NBR 8194 (COMERCIAL) 
 unid  200,00  

8.4 

GUARNIÇÃO DO TUBETE EM BORRACHA NITRÍLICA PARA 

HIDRÔMETRO (ARRUELA/JUNTA) - DN 20 MM - NBR 

8193/8194 (COMERCIAL) 

 unid  400,00  

8.5 
PORCA DO TUBETE PARA HIDRÔMETRO EM LATÃO (LIGA 

DE COBRE) - DN 20 - SEXTAVADA (COMERCIAL) 
 unid  400,00  

8.6 

LACRE ANTIFRAUDE P/HIDRÔMETRO COM CORDOALHA 

AÇO GALVANIZADO - CABO DE AÇO 0,70M (SABESP 

HM04305) 

 unid  200,00  

9 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO 

DE HIDRÔMETROS E INSTALAÇÃO DAS DEMAIS PEÇAS 
     

9.1 
MOTORISTA PARA VEÍCULO LEVE  (1 PROFISSIONAL X 

2HORAS/HIDRÔMETRO) (SINAPI 88284) 
 unid  400,00  

9.2 
ENCANADOR PARA SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO  (1 

PROFISSIONAL X 2HORAS/HIDRÔMETRO) (SINAPI 88267) 
 unid  400,00  

9.3 
AUXILIAR DE ENCANADOR  (1 PROFISSIONAL X 

2HORAS/HIDRÔMETRO) (SINAPI 88248) 
 unid  400,00  

10 

LEVANTAMENTO DE PERFIL DE CONSUMO ATRAVÉS DE 

DATA LOGGER DE VAZÃO EM LIGAÇÕES DOMICILIARES 

(10 PONTOS POR 7 DIAS) 
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10.1 
ENGENHEIRO CIVIL (2 HORAS / DIA X 2 dia x PONTO) - 

SINAPI 90778 
 h  40,00  

10.2 
TÉCNICO DE CAMPO (4 HORAS / DIA X 2 dias x PONTO) - 

SINAPI 88321 
 h  80,00  

10.3 
AUXILIAR TÉCNICO (4 HORAS / DIA X 2 dias x PONTO) - 

SINAPI 88255 
 h  80,00  

11 PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO      

11.1 

 VÍDEO INSTITUCIONAL DE EXECUÇÃO DA OBRA, PARA 

PUBLICIDADE DE AÇÃO EXECUTADA COM RECURSO 

FEHIDRO (COMERCIAL)  

 unid.  1,00  

11.2 
 PRESS RELEASE PROFISSIONAL PARA PUBLICIDADE DE 

AÇÃO EXECUTADA COM RECURSO FEHIDRO (COMERCIAL)  
 unid.  1,00  

 

9. SUMA CONTRATUAL  

 O volume de recursos medidos pela empresa Thesis Engenharia e Saneamento 

Ltda. no âmbito do Contrato Administrativo nº 16/2023 no período anotado entre 04 de 

março de 2024 a 31 de agosto do ano de 2024, totalizaram a importância de 

R$ 401.116,30 (quatrocentos e um mil, cento e dezesseis reais e trinta centavos). 

 

10. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Área do município de Brotas - SP.  

 

 Tendo ocorrido a contento, atestamos que não houve nada que desabone o 

profissional no aspecto técnico e/ou operacional. Informamos que foram cumpridos 

todos os requisitos contratuais, dentro dos prazos previstos, atendendo as normas 

técnicas, padrões e especificações necessárias. 

Atestamos ainda, que os serviços atenderam satisfatoriamente as condições 

contratuais. 

 

Brotas, 12 de setembro de 2024. 

 

 

________________________________            ______________________________ 

Marcos Eduardo Rocha de Oliveira  RODRIGO AKIRA KAIBARA ENDO 

Diretor Presidente do SAAEB   Engenheiro Civil 

CPF: 074.543.228-08    CREA 5070483790-SP 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.137, de 31 de março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP 2620220007954
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional MAYRA DAIANA GIROTTI referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: MAYRA DAIANA GIROTTI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5070087550-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2616795833 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheira Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 28027230191372594 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 18/10/2019Baixada em: 01/06/2022
Forma de Registro: INICIAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: EQUIPE à 92221220150372200 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: THESIS - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
PRAÇA HILMAR MACHADO OLIVEIRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 102 . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: CENTRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 17400000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 013/2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 06/03/2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: 28027230220826671 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 3.016.082,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:ÁREA MUNICÍPIO DE GARÇA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: . . . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Garça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 17400000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 28/08/2018 Conclusão Efetiva: 29/04/2020 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Fundações. 4,00000 unidade. 2) Execução, Montagem, Instalação. 4,00000 unidade.
3) Execução, Instalação, Macromedição. 4,00000 unidade. 4) Execução, Montagem, Reservação de Água. 4,00000 unidade. . . . . .

Observações
IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS DE MELHORIAS OPERACIONAIS PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE
GARÇA-SP. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições da
profissional na área da Engenharia Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Período efetivo de execução dos trabalhos de: 11/08/2015 a 01/04/2020. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Consta suspensão de execução datado de 05/09/2016 e Termo de reinício datado de 28/12/2016. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 A participação parcial da profissional nos trabalhos de: 28/08/2018 a 28/01/2020, conforme vínculo junto à empresa contratada. . . .
Constam aditivos de prazo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor contratual atual: R$ 3.006.402,19. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Consta supressão de valor: R$ 9.680,69. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 20 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620220007954
01/09/2022 07:25:10

Autenticação Digital: CsBFKCkFG1z5yfJ6F0l35xzfJkaJF5fx

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP
2620220005158
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional MASAKI IKEDA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: MASAKI IKEDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5060736633-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 1302957643 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Mecânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 92221220151283357 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 23/09/2015Baixada em: 01/06/2022
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 92221220150372200 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: EQUIPE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: THESIS - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
PRAÇA HILMAR MACHADO OLIVEIRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 102 . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: CENTRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 17400000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 013/2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 06/03/2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: 28027230171862269, 28027230172662697, 28027230180979997, 28027230190766126, 28027230200411296,
28027230200411325, 92221220160904661, 28027230220828061 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 3.016.082,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:ÁREA MUNICÍPIO DE GARÇA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: . . . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Garça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 17400000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 11/08/2015 Conclusão Efetiva: 29/04/2020 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Elaboração, Projeto executivo, Reservação de Água. 4,00000 unidade. 2) Execução, Fabricação, Reservação
de Água. 4,00000 unidade. 3) Execução, Fabricação, Instalação. 4,00000 unidade. 4) Execução, Instalação, Macromedição.
4,00000 unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS DE MELHORIAS OPERACIONAIS PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE
GARÇA-SP. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
"Consta suspensão de execução datado de 05/09/2016 e Termo de reinício datado de 28/12/2016." . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
"Constam aditivos de prazo: prorrogação até 29/04/2020." . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
"Consta supressão de valor: R$ 9.680,69." . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
"Valor contratual atual: R$ 3.006.402,19." . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
"Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão." . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
"O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da ENGENHARIA MECÂNICA." . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 19 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620220005158
08/06/2022 09:53:41

Autenticação Digital: 1CsyxflBsxTk3J1KyCgUBx5A5CyJylxT

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP
2620170000045
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional MASAKI IKEDA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Rua DONA MARIA JANASI BIAGIONI, 341 CENTRO Araraquara-SP, CEP 14801309

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: MASAKI IKEDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5060736633-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 1302957643 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Mecânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 92221220160826228 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 02/08/2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Forma de Registro: INICIAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: EQUIPE à 92221220160573328 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: THESIS - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
RUA CAP. JOSÉ INÁCIO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 91 . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: CENTRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Monte Alegre do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 13910000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 016/2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 14/03/2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 3.049.407,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: . . . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Monte Alegre do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 13910000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 01/06/2016 Situação: Atividade em andamento . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: SANEAMENTO BÁSICO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Execução, Instalação, Macromedição. 12,00000 unidade. 2) Execução, Execução, Estação Elevatória.
2,00000 unidade. 3) Execução, Monitoramento, Sistema de Abastecimento de Água. 54,00000 unidade. 4) Execução, Instalação,
Hidrometria. 1200,00000 unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE ÀS PERDAS - FASE 1 NO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL - SP. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da Engenharia Mecânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmente, conforme período ou quantitativos constantes do atestado vinculado. .
A razão social atual da empresa contratada é Thesis Engenharia e Construções Eireli EPP. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Há participação de outros profissionais das áreas da Engenharia Civil e Engenharia Elétrica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
A presente Certidão de Acervo Técnico foi analisada e expedida sob responsabilidade da unidade abaixo informada. . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o Atestado apresentado pelo
profissional acima, contendo 16 fls, expedido pelo contratante da obra/serviço em 06/12/2016, devidamente assinado por Engº
Sanitarista Pedro Luiz Perondini, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620170000045
04/01/2017 15:06:54

Autenticação Digital: 35lUxFA0akJxf0naGgs6aCkgnTnFszJT

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

DATA DE ABERTURA

29/11/2006

INSCRIÇÃO

51232

CPF/CNPJ:

08.419.940/0001-21

INSCRIÇÃO ESTADUAL

637295774119

NOME EMPRESARIAL

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

CÓDIGO CNAE CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA :

LOGRADOURO

    RUA ADOLFO CATANI

NUMERO

866

COMPLEMENTO

CEP

13560470

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM MACARENCO

MUNICÍPIO

SAO CARLOS

UF

SP

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/11/2006

DATA E HORÁRIO DE EMISSÃO

28/05/2024 08:33:15

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS E RENDAS
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

4292801                 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4313400                 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

7112000                 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

4222701                 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES

4312600                 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4744099                 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro mobiliário municipal.

Este comprovante não substítui o alvará de licença de funcionamento.





 

 
 
 

 Thesis - Engenharia e Saneamento Ltda. 
Rua Adolfo Cattani, 866 – Jardim Macarengo – São Carlos/SP – CEP: 13.560-470 
Cel: (16) 98156-1147 | E-mail: engenharia@thesis.eng.br | www.thesis.eng.br 

 

A 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA-SP  
SR.(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
Praça Nhonhô de Salles nº 1.130 - Centro   
Barra Bonita - CEP 17.340-029 
 
Ref.: Concorrência Eletrônica n° 90026/2024   
           Edital nº 126/2024  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil, devidamente 

registrada no CREA/CAU, para a perfuração de 02 (dois) poços tubulares profundos, 
com produção aproximada de 150 metros cúbicos/hora cada, e para a implantação 
de 03 (três) reservatórios metálicos de 1.000 (mil) metros cúbicos cada e 01 (um) 
reservatório metálico de 400 (quatrocentos) metros cúbicos. 

 
 

DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR UNIFICADA 
 

 

A empresa THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.419.940/0001-21 e Inscrição Estadual nº 

637.706.366.111, sediada à Rua Adolfo Cattani, 866 – Jardim Macarengo, no município de São 

Carlos, CEP: 13.560-470, por intermédio de sua representante legal infra-assinada, no uso de suas 

atribuições legais, vem respeitosamente DECLARAR:  

 
 Que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da lei federal nº 14.133/21; 

 Que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, Inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

 Que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, Inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados; 

 Que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 

§1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

mailto:engenharia@thesis.eng.br


 

 
 
 

 Thesis - Engenharia e Saneamento Ltda. 
Rua Adolfo Cattani, 866 – Jardim Macarengo – São Carlos/SP – CEP: 13.560-470 
Cel: (16) 98156-1147 | E-mail: engenharia@thesis.eng.br | www.thesis.eng.br 

 

 Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações, objeto da licitação, conforme o art. 67, Inciso VI, da Lei Federal nº 

14.133/21;  

 Para fins do disposto no Inciso VI, do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88; 

 Que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do art. 1º e no Inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal/88; 

 Para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como Empresa de Pequeno Porte - EPP, conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

São Carlos/SP, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
____________________________________________________________ 

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA 
Eng.ª MAYRA DAIANA GIROTTI 

Representante legal  
CPF: 347.341.198-13 
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 Thesis - Engenharia e Saneamento Ltda. 
Rua Adolfo Cattani, 866 – Jardim Macarengo – São Carlos/SP – CEP: 13.560-470 
Cel: (16) 98156-1147 | E-mail: engenharia@thesis.eng.br | www.thesis.eng.br 

 

A 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA-SP  
SR.(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
Praça Nhonhô de Salles nº 1.130 - Centro   
Barra Bonita - CEP 17.340-029 
 
Ref.: Concorrência Eletrônica n° 90026/2024   
           Edital nº 126/2024  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil, devidamente 

registrada no CREA/CAU, para a perfuração de 02 (dois) poços tubulares profundos, 
com produção aproximada de 150 metros cúbicos/hora cada, e para a implantação 
de 03 (três) reservatórios metálicos de 1.000 (mil) metros cúbicos cada e 01 (um) 
reservatório metálico de 400 (quatrocentos) metros cúbicos. 

 
 

DECLARAÇÃO  
 

A empresa THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.419.940/0001-21 e Inscrição Estadual nº 

637.706.366.111, sediada à Rua Adolfo Cattani, 866 – Jardim Macarengo, no município de São 

Carlos, CEP: 13.560-470, por intermédio de sua representante legal infra-assinada, no uso de suas 

atribuições legais, vem respeitosamente DECLARAR sob as penas da Lei:  

 
a) que inexiste fato impeditivo para sua habilitação; 

 
b) que conhece o local das obras, estando ciente e aceitando todas as condições da 

licitação, expressas no Edital e em seus Anexos; 
 

c) que se responsabiliza pela autenticidade dos documentos apresentados e pela 
veracidade das informações prestadas; 

 
d) que fornecerá a documentação complementar que lhe for exigida; 

 
e) que autorizará a Comissão a proceder quaisquer diligências visando à comprovação 

das informações prestadas. 
 

Por ser verdade assina a presente. 
 
São Carlos/SP, 17 de dezembro de 2024. 

 

 
____________________________________________________________ 

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA 
Eng.ª MAYRA DAIANA GIROTTI 

Representante legal  
CPF: 347.341.198-13 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA-SP  
SR.(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
Praça Nhonhô de Salles nº 1.130 - Centro   
Barra Bonita - CEP 17.340-029 
 
Ref.: Concorrência Eletrônica n° 90026/2024   
           Edital nº 126/2024  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil, devidamente 

registrada no CREA/CAU, para a perfuração de 02 (dois) poços tubulares profundos, 
com produção aproximada de 150 metros cúbicos/hora cada, e para a implantação 
de 03 (três) reservatórios metálicos de 1.000 (mil) metros cúbicos cada e 01 (um) 
reservatório metálico de 400 (quatrocentos) metros cúbicos. 

 
 

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 

A empresa THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.419.940/0001-21 e Inscrição Estadual nº 

637.706.366.111, por intermédio de sua representante legal infra-assinada, vem respeitosamente 

DECLARAR para os devidos fins em atendimento ao disposto no item 12.13., alínea “12.13.3”, do 

Edital de Concorrência Eletrônica em epigrafe, que: 

 
1) É responsável técnico pela obra objeto do certame em referência, a 

Engenheira Civil MAYRA DAIANA GIROTTI, portadora da carteira e registro no CREA/SP nº 
5070087550, e a indicação está em consonância com a Resolução nº 218 de 29/06/1973, do 
CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

 
 

2) Os profissionais abaixo relacionados pertencem ao quadro técnico de 
profissionais permanentes, tudo de acordo com as leis trabalhistas vigentes e que, estarão à 
frente dos serviços. 

 
Nome: Mayra Daiana Girotti registrada no CREA-SP n.º 5070087550 
Especialidade: Engenheira Civil (Coordenadora) 
 

Nome: Masaki Ikeda registrado no CREA-SP n.º 5060736633 
Especialidade: Engenheiro Mecânico 
 

Nome: Carlos Alberto Fioramonte Junior registrado no CREA-SP n.º 5070523046 
Especialidade: Engenheiro Civil  
 

Nome: Iago José Ferreira registrado no CREA-SP n.º 5070996007 
Especialidade: Engenheiro Eletricista  
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Nome: Carlos Eduardo Amaral de Lira – CPF nº 347.020.258-30 
Especialidade: Técnico em Hidráulica  
 

Nome: William Silva Santos – CPF nº 436.816.498-98 
Cargo: Auxiliar de hidráulica 
 

Nome: Leandro Leite de Lira – CPF nº 239.306.518-07 
Especialidade: Auxiliar de hidráulica 

 
São Carlos/SP, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
____________________________________________________________ 

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA 
Eng.ª MAYRA DAIANA GIROTTI 

Representante legal  
CPF: 347.341.198-13 
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A 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA-SP  
SR.(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
Praça Nhonhô de Salles nº 1.130 - Centro   
Barra Bonita - CEP 17.340-029 
 
Ref.: Concorrência Eletrônica n° 90026/2024   
           Edital nº 126/2024  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil, devidamente 

registrada no CREA/CAU, para a perfuração de 02 (dois) poços tubulares profundos, 
com produção aproximada de 150 metros cúbicos/hora cada, e para a implantação 
de 03 (três) reservatórios metálicos de 1.000 (mil) metros cúbicos cada e 01 (um) 
reservatório metálico de 400 (quatrocentos) metros cúbicos. 

 
 
 

DECLARAÇÃO QUE CONHECE OS LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
 
 
 

A empresa THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.419.940/0001-21 e Inscrição Estadual nº 

637.706.366.111, por intermédio de sua representante legal infra-assinada, interessada em 

participar da Concorrência em epígrafe, vem respeitosamente DECLARAR que teve acesso a 

documentação relativa a Concorrência Eletrônica n° 90026/2024 , composta do Edital e seus 

elementos constitutivos, e que conhece os locais onde serão executados os serviços objeto 

desta licitação, estando ciente de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa 

execução dos trabalhos. 

 

São Carlos/SP, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
____________________________________________________________ 

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA 
Eng.ª MAYRA DAIANA GIROTTI 

Representante legal  
CPF: 347.341.198-13 
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A 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA-SP  
SR.(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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Ref.: Concorrência Eletrônica n° 90026/2024   
           Edital nº 126/2024  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil, devidamente 

registrada no CREA/CAU, para a perfuração de 02 (dois) poços tubulares profundos, 
com produção aproximada de 150 metros cúbicos/hora cada, e para a implantação 
de 03 (três) reservatórios metálicos de 1.000 (mil) metros cúbicos cada e 01 (um) 
reservatório metálico de 400 (quatrocentos) metros cúbicos. 

 
 

DECLARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS 

 
A empresa THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.419.940/0001-21 e Inscrição Estadual nº 
637.706.366.111, por intermédio de sua representante legal infra-assinada, vem 
respeitosamente apresentar a relação dos equipamentos patrimoniais essenciais e necessários 
para a execução das obras do objeto ora licitado.  

 
A seguir em Tabela 01 são descritas a relação de equipamentos e maquinários, além 

das demais especificações pertinentes ao item.  
 
Instalações Físicas: 
Rua: Adolfo Cattani nº 866 – Jardim Macarengo 
Município de São Carlos – Estado de São Paulo  
CEP: 13.560-470 
 

Tabela 01. Relação do equipamentos técnicos e maquinários  

Item Descrição do Item  
Marca/ 
Modelo 

Forma 
Aquisição 

Ano 
Fabricação 

Qtde 
Est. de 

Manutenção 
01 Veículo Montana Próprio 2017 01 Ótimo 

02 
Tubo pitométrico tipo Colle 
comprimento útil da haste de 
1.000mm 

Mecaltec Próprio 2012 03 Ótimo 

03 

Calibre comprimento útil da 
haste 1.000mm, equipamento 
usado para medir Ø interno de 
tubulação 

Mecaltec Próprio 2012 03 Ótimo 

04 
Registro de derivação TAP Ø 1" 
BSPT, c/rosca interna de ¾" 
BSP na parte superior p/ 

Mecaltec Próprio 2012 03 Ótimo 
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tomada de pressão 

05 

Equipamento de furar mod. F-
12, tipo muller completa com 
broca de Ø 1" SPT, para furar e 
rosquear tubulações de fofo e 
aço em carga Ø de 50 a 
1200mm, pressão interna de 
trabalho até 250 mca; 

Mecaltec Próprio 2012 01 Ótimo 

06 Data-logger vazão e pressão Lamon Próprio 2013 04 Ótimo 

07 

Data-logger de pressão e 
pressão diferencial, utilizado em 
conj. com o tubo de Pitot 
Haste de Escuta 

 
Lamon 

 
Mecaltec 

Próprio 2016 04 Ótimo 

08 Geofone Eletrônico  Próprio 2020 01 Ótimo 

09 
Manômetro com diâmetro 
60mm c/mangueira e engate 
rápido pressão de 0-100 mca 

 Próprio  02 Ótimo 

10 

Manômetro padrão de teste, precisão de 0,5% 
(meio por cento) Classe A2, Ø do mostrador 
150 mm, saída reta rosca Ø de ½" BSP ou 
NPT, pressão de trabalho de 0-100 mca 

Próprio  01 Ótimo 

11 
Manômetro Ø 100 mm total em aço inox, 
fecho tipo baioneta, pressão de 0-100 mca 

Próprio  02 Ótimo  

12 Compactador de solo (tipo sapo) Alugado  01  
13 Bomba Sapo  Alugado   01  
14 Gerador de energia 10KVA Alugado   01  
15 Placa Vibratória  Alugado   01  
16 Serra Cliper (corte de pavimento) Alugado  01  
17 Serra circular 220V Próprio  01  
18 Vibrador de concreto 220V Próprio  02  
19 Retroescavadeira  Alugado  01  
20 Caminhão com equipamento hidráulico Alugado  01  
21 Caminhão munck Alugado  01  
22 Guindaste sobre rodas Alugado  01  
23 Grupo gerador 80KVA Alugado  01  
24 Máquinas de Solda Retificadora 400A Próprio  02  
25 Inversora 250A ESAB Próprio  01  
26 Inversora 160 A BOXER Próprio  01  
27 Esmerilhadeira 2400W 220V Próprio  03  
28 Esmerilhadeira 840W 220V Próprio  03  
29 Andaimes fachadeiro 1,00x1,50m Alugado    
30 Grua de montagem para içamento das chapas Próprio  01  
31 Calandra ½”x2000mm Próprio  01  
32 Máquina de corte Plasma Hypertherm 65 Próprio  01  
33 Compressor de Ar Atlas Copco GA30 Próprio  01  

mailto:engenharia@thesis.eng.br


 

 
 
 

 Thesis - Engenharia e Saneamento Ltda. 
Rua Adolfo Cattani, 866 – Jardim Macarengo – São Carlos/SP – CEP: 13.560-470 
Cel: (16) 98156-1147 | E-mail: engenharia@thesis.eng.br | www.thesis.eng.br 

 

34 Equipamento de pintura Air Less Próprio  01  
35 Tanque de pressão de pintura Próprio  01  
36 Ferramentas manuais em geral Próprio  Div.  

 
 
Notas explicativas: 

i) Declaramos que os equipamentos listados acima descriminados como “Próprio” são de 
propriedade patrimonial da empresa THESIS Engenharia.  

ii) Declaramos que poderão ocorrer locações de equipamentos para execução de contratos 
específicos, pelo período necessário a execução dos serviços. 

 
iii) Quando os equipamentos forem de propriedade da licitante, será apresentada “Declaração 

Formal” sob as penas da lei, de sua disponibilidade e vinculação ao futuro contrato. 
 
 

São Carlos/SP, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
____________________________________________________________ 

THESIS ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA 
Eng.ª MAYRA DAIANA GIROTTI 

Representante legal  
CPF: 347.341.198-13 
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